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“O primeiro e o mais 
importante de seus deveres 
consiste, pois, em exercer 
contínua vigilância sobre 
as crianças, que delas 
afaste todo perigo para 
a virtude, toda cilada 
contra sua inocência. Enfim, 
uma vigilância que lhes 
impossibilite o mal. Somente a 
esse preço a Escola dos Irmãos 
pode ser útil às crianças. Se, 
por deficiência de vigilância, 
ela se lhes transformasse em 
túmulo da inocência, em vez 
de ser-lhes guardiã e refúgio, 
seria preferível que essas 
meigas crianças nela jamais 
tivessem posto os pés.” 
Jean Baptiste Furet
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MENSAGEM DO PRESIDENTE 
E PROVINCIAL

“O primeiro e o mais 
importante de seus 
deveres consiste, pois, 
em exercer contínua 
vigilância sobre as 
crianças, que delas 
afaste todo perigo para 
a virtude, toda cilada 
contra sua inocência. 
Enfim, uma vigilância 
que lhes impossibilite 
o mal. Somente a esse 
preço a Escola dos 
Irmãos pode ser útil 
às crianças.” 
São Marcelino Champagnat



Em comunhão com os ensinamentos de São Marceli-
no Champagnat, as orientações da Igreja, os apelos e 
as diretrizes do Instituto dos Irmãos Maristas e a le-
gislação brasileira, tenho a grata satisfação de apre-
sentar a 4ª edição da Política Institucional de Prote-
ção Integral às Crianças e aos Adolescentes. 

Embasada no compromisso com os direitos humanos, 
em especial das crianças e dos adolescentes, a nova 
edição revisada aponta para o firme propósito de tor-
nar os espaços educativos maristas lugares cada vez 
mais protetivos, educativos e evangelizadores.

Esta Política constitui-se um referencial para a de-
fesa dos direitos das crianças e dos adolescentes em 
nossa Província e nas mantenedoras, União Norte 
Brasileira de Educação e Ensino (UBEE) e União Norte 
Brasileira de Educação e Cultura (UNBEC), devendo 
ser observada e vivida por todos. 

A versão atualizada do documento é fruto de um tra-
balho significativo assumido com responsabilidade 
pelo Comitê Provincial e que vem sendo aperfeiçoa-
da desde sua primeira versão em 2011 para respon-
der às necessidades do nosso tempo, além de ser um 
instrumento fundamental na prevenção e no enfren-
tamento aos casos de suspeita e/ou violação dos di-
reitos de crianças e adolescentes.

O XXII Capítulo Geral, bem como o VII Capítulo Pro-
vincial, nos convidam a atuarmos de forma efetiva e 
célere na defesa dos direitos das crianças e dos ado-
lescentes e a nos unirmos à Igreja e ao Papa Francis-
co no combate a qualquer forma de violência contra 
eles. “A proteção do público infantojuvenil faz parte 
da mensagem evangélica que a Igreja e todos os seus 
membros são chamados a espalhar pelo mundo. Por 
isso, todos temos o dever de acolher com generosi-
dade e criar para eles um ambiente seguro, atenden-
do de maneira prioritária os seus interesses” (Carta 
Apostólica n.º 38 em forma de Motu Próprio do Sumo 
Pontífice Francisco).

Nesse aspecto, é importante ressaltar que as crian-
ças e os adolescentes estão no centro da nossa mis-
são evangelizadora e educativa, conforme conclama 
o nosso fundador, São Marcelino Champagnat, “de-
vemos exercer contínua vigilância para que delas se 
afaste todo perigo, uma vigilância que lhes impossi-
bilite o mal”. 

Prioritariamente, existimos para ser presença educa-
tiva e significativa entre as crianças e os adolescen-
tes, sobretudo entre aqueles em situação de maior 
vulnerabilidade social. Por meio de uma educação 
evangelizadora, que reconhece a escola como espa-
ço privilegiado para a construção da cidadania e dos 
valores humanos, queremos continuar favorecendo 
uma cultura do cuidado e da proteção integral. Esta 
tarefa exige de cada um de nós o compromisso com 
os protocolos e as orientações estabelecidas nesta 
Política, um documento que, além dos princípios ma-
ristas, tem por base o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA). 

Proteger e defender os direitos de crianças e adoles-
centes é um apelo do Instituto e um pedido do Papa 
Francisco, que nos convida para que cuidemos das 
infâncias e juventudes, sem deixar que ninguém lhes 
roube a alegria. 

Que o nosso fundador, São Marcelino Champagnat, 
e Maria, nossa Boa Mãe, continuem a nos inspirar 
no cuidado incondicional às crianças e aos adoles-
centes. 

Está sob a nossa responsabilidade a proteção inte-
gral das infâncias e juventudes. Sejamos para elas 
sinal profético de cuidado e de esperança.

Ir. José de Assis Elias de Brito

Provincial e Presidente do Marista Centro-Norte
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NOVA MISSÃO
DESBLOQUEADA

A Doutrina da Proteção Integral é o fundamento para a garantia de 
direitos da população infantojuvenil brasileira. Consagrada na Cons-
tituição Federal de 1988, ancora-se, entre outros documentos, na De-
claração dos Direitos das Crianças da Organização das Nações Unidas 
(ONU), publicada em 20 de novembro de 1959, e na Convenção das Na-
ções Unidas sobre os Direitos das Crianças, aprovada pela Assembleia 
Geral da ONU em 1989. Esses documentos da ONU contêm a compreen-
são de que as crianças e os adolescentes são pessoas em desenvolvi-
mento e possuem a necessidade de cuidados que precisam ser garanti-
dos pela família, pela sociedade e pelo Estado. O Brasil, apesar de ser 
signatário da Convenção sobre os Direitos na data de sua aprovação, 
passou a reconhecê-la oficialmente como dever do Estado brasileiro 
apenas na Constituição Federal de 1988, e, mais precisamente, com 
a aprovação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei n.º 
8.069/ 1990.

A Convenção de 1989 é o instrumento de direitos humanos mais aceito 
na história universal. Foi ratificada por 196 países. O Brasil passou a 
adotar a Convenção em 24 de setembro de 1990. O documento aprova-
do pela ONU estabelece acordos importantes, que devem ser coloca-
dos em prática em nossas unidades socioeducacionais, para que crian-
ças e adolescentes tenham seus direitos garantidos. Os artigos 2º e 19 
da Convenção estabeleceram os seguintes acordos:

Art. 2º	 Os Estados Partes devem respeitar os direitos enuncia-
dos na presente Convenção e assegurarão sua aplica-
ção a cada criança em sua jurisdição, sem nenhum tipo 
de discriminação, independentemente de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, 
origem nacional, étnica ou social, posição econômica, 
deficiência física, nascimento ou qualquer outra condi-
ção da criança, de seus pais ou de seus representantes 
legais.
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Art. 19º	 Os Estados Partes devem adotar todas 
as medidas legislativas, administrati-
vas, sociais e educacionais apropriadas 
para proteger a criança contra todas 
as formas de violência física ou men-
tal, ofensas ou abusos, negligência ou 
tratamento displicente, maus-tratos ou 
exploração, inclusive abuso sexual, en-
quanto a criança estiver sob a custódia 
dos pais, do tutor legal ou de qualquer 
outra pessoa responsável por ela. Es-
sas medidas de proteção devem incluir, 
quando cabível, procedimentos eficazes 
para a elaboração de programas sociais 
visando ao provimento do apoio neces-
sário para a criança e as pessoas respon-
sáveis por ela, bem como para outras 
formas de prevenção, e para identifica-
ção, notificação, transferência para uma 
instituição, investigação, tratamento e 
acompanhamento posterior dos casos 
de maus-tratos mencionados acima e, 
quando cabível, para intervenção judi-
ciária. (ONU, 1989)

Com a finalidade de materializar os tratados estabele-
cidos na Convenção de 1989, o ECA, sancionado em 13 
de julho de 1990, é o principal instrumento normativo 
do Brasil sobre os direitos da criança e do adolescente. 
O documento incorporou os avanços preconizados na 
Convenção e possibilitou um caminho para concretizar 
o artigo 227 da Constituição Federal de 1988. 

Considerado o maior símbolo e instrumento para tra-
tar a infância e a adolescência no país, o ECA inovou 
ao trazer, em seus marcos, a proteção integral. O do-
cumento estabelece que as crianças e os adolescentes 
são sujeitos de direitos, pessoas em condição peculiar 
de desenvolvimento e prioridade absoluta. Também 
reafirmou a responsabilidade da família, da socieda-
de e do Estado na garantia das condições para o pleno 
desenvolvimento dessa população, além de colocá-la 
a salvo de toda forma de discriminação, exploração e 
violência.

Com base nos normativos internacionais e nacionais, 
nas orientações da Igreja e do Instituto dos Irmãos Ma-
ristas, a Política Institucional de Proteção Integral às 
Crianças e aos Adolescentes, nesta edição revisada, in-
dica os caminhos necessários para proteger e garantir 
que todas as crianças e os adolescentes das Unidades 

Maristas fiquem a salvos de qualquer forma de discri-
minação, violência, crueldade e opressão. 

Em sintonia com a missão institucional, este documen-
to reafirma o compromisso do Marista Centro-Norte e 
da Província com a doutrina da proteção integral, que 
reconhece as crianças e os adolescentes como sujeitos 
titulares de direitos, devendo ser protegidos por todos. 
Define, ainda, os fluxos de proteção e as medidas ne-
cessárias para garantir que os espaços maristas sejam 
lugares de cuidado e proteção. 

A Política de Proteção é resultado de iniciativas his-
tóricas promovidas pelo Marista Centro-Norte, com a 
caminhada iniciada em 2007, a partir da Assembleia 
Internacional da Missão Marista, em Mendes (RJ), que 
orientou o Instituto Marista a atuar de forma decidi-
da e profética na defesa e promoção dos direitos das 
crianças e dos adolescentes.

A partir da orientação de criação das políticas de pro-
teção em 2009, e do firme propósito de promover e de-
fender os direitos das crianças e dos adolescentes, esta 
Política estabelece princípios, diretrizes e normas de 
proteção, busca fortalecer os mecanismos de denún-
cia e o acesso à rede de proteção, define o fluxograma 
de atendimento em casos de suspeitas e/ou relatos de 
violências e, por fim, define as atribuições dos comitês 
locais e provincial. 

O documento, divulgado e implementado em todas as 
unidades, será revisado no início de cada novo manda-
to de gestão e adaptado sempre que houver mudança 
significativa na legislação brasileira e/ou que impacte 
os fluxos e procedimentos de proteção às crianças e 
aos adolescentes.

A Política Institucional de Proteção Integral às Crian-
ças e aos Adolescentes fundamenta-se nos valores hu-
manos, cristãos e maristas, alicerçados na legislação 
brasileira e nos tratados internacionais de direitos hu-
manos dos quais o Brasil é signatário. A Política está 
de acordo com as definições de criança e adolescente, 
contidas no artigo 2º do ECA (Lei n.º 8.069/1990), com-
preendendo assim:

•	 Criança: a pessoa até doze anos de idade incomple-
tos;

•	 Adolescente: aquele entre doze e dezoito anos de 
idade.
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CAPÍTULO I
I.	 Proteção integral com base nas 

orientações da Igreja 

A defesa das crianças, dos adolescentes e das pes-
soas vulneráveis faz parte integrante da missão da 
Igreja. Na experiência dos Irmãos Maristas, os pro-
tocolos de proteção às crianças e aos adolescentes 
não são novos. Desde a primeira Regra dos Irmãos 
(1837), o Padre Champagnat considerava que qual-
quer forma de abuso era antítese dos valores cris-
tãos, ofuscava o verdadeiro propósito do Instituto 
e representava uma traição aos seus nobres ideais. 
Segundo Marcelino Champagnat, o mais importan-
te dos deveres de um Irmão consistia em exercer 
contínua vigilância sobre as crianças, para que de-
las fossem afastados todos os perigos, uma vigilân-
cia que lhes impossibilitasse o mal. 

Dessa forma, a promoção e a defesa dos direitos das 
crianças e dos adolescentes têm sido uma priorida-
de do Instituto. O XXII Capítulo Geral conclamou 
os Maristas de Champagnat a se unirem ao Papa 
Francisco e às Organizações Internacionais que tra-
balham com crianças e adolescentes na coibição a 
qualquer forma de abuso e na garantia de que to-
das as instâncias maristas atendam aos mais altos 
padrões de proteção infantojuvenil.

Enquanto Igreja, o Papa Francisco tem chamado a 
cada um de nós a percorrermos juntos um caminho 
que passa pela dor de reconhecer que nem sempre 
fomos bons guardiões, protegendo as crianças e os 
adolescentes a nós confiados. Conforme as orienta-
ções do Pontífice, este processo de conversão requer 
com urgência a formação de todos aqueles que têm 
responsabilidades educacionais ou que trabalham 
em ambientes com crianças e adolescentes.

Em sua carta apostólica,  Vós Sois a Luz do Mundo, 
sobre a forma de motu próprio, o Papa Francisco nos 
chama a dar testemunho concreto da fé em Cristo e, 
de modo particular, da nossa relação com o próxi-
mo. Afirma que os crimes de abuso sexual ofendem 
o Senhor, causam danos físicos, psicológicos e es-

pirituais às vítimas e lesam a comunidade dos fiéis. 
“Para que tais abusos e violências não continuem 
acontecer, é necessária uma conversão contínua 
e profunda dos corações, atestada por ações con-
cretas e eficazes que envolvam a todos na Igreja”. 
Francisco reconhece que, embora já se tenha feito 
muito, devemos continuar a aprender com as lições 
amargas do passado a fim de olhar com esperança 
para o futuro.

O documento de proteção às crianças e pessoas 
vulneráveis, um ato do Papa Francisco na luta 
contra os abusos na Igreja, estabelece os proce-
dimentos de denúncia e as orientações para que 
todos prestem contas de suas condutas, além de 
introduzir as obrigações para clérigos e religiosos 
de denunciar os abusos. São protocolos de enco-
rajamento às denúncias e de orientação para que 
as dioceses adotem sistemas de fácil acesso para o 
recebimento dos casos.

É importante destacar que as normas previstas nos 
documentos da Igreja se aplicam sem prejuízo dos 
direitos e das obrigações estabelecidos em cada le-
gislação local, no caso do Brasil, as leis e normas 
que garantem a proteção integral das crianças e 
dos adolescentes. Como escola católica e organi-
zação vinculada à Igreja, além do cumprimento da 
legislação brasileira, também serão observados e 
colocados em prática os protocolos canônicos.

II.	 Diretrizes de proteção às crianças e 
aos adolescentes do Instituto dos Ir-
mãos Maristas

As diretrizes de proteção do Instituto reforçam o 
compromisso do Marista na defesa e promoção dos 
direitos das crianças e dos adolescentes. O docu-
mento abarca tanto a vida e o trabalho dos irmãos 
quanto todas as obras e programas que, de alguma 
forma, estão sob a responsabilidade do Instituto. 
As diretrizes contêm orientações que devem ajudar 
cada Província e o Distrito na revisão e atualização 

PROTEÇÃO INTEGRAL ÀS CRIANÇAS 
E AOS ADOLESCENTES
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de suas próprias políticas. O manual para as unida-
des administrativas, que deve ser orientador para o 
Marista Centro-Norte e a PMBCN, define as seguin-
tes prerrogativas:

•	 prevenir todos os tipos de abuso contra crianças e 
adolescentes; 

•	 fomentar uma cultura de conscientização e cuidado 
na proteção integral de crianças e adolescentes; 

•	 promover o protagonismo e a responsabilidade nas 
Províncias Maristas e nas obras, para que as crian-
ças e os adolescentes se sintam acolhidos e prote-
gidos; 

•	 facilitar a denúncia de qualquer abuso infantojuve-
nil que possa acontecer; 

•	 garantir as respostas perante as denúncias de abuso. 

As Diretrizes apontam para os princípios essenciais 
que orientam a proteção integral das crianças e dos 
adolescentes. Estão fundamentadas na Conven-
ção sobre os Direitos das Crianças (Nações Unidas, 
1989). As orientações não sobrepõem às leis locais 
de cada país onde há presença Marista, devendo ser 
observadas e colocadas em prática em cada unida-
de administrativa. As orientações presentes nas di-
retrizes aplicam-se a todos os Irmãos maristas, aos 
colaboradores e voluntários. Elas foram definidas 
de modo que sejam significativas e fácil cumpri-
mento para as Províncias e o Distrito.

Orientações contidas no manual para as 
unidades administrativas do Instituto

1.	 Ter uma política de “Proteção das crianças 
e pessoas vulneráveis”.

2.	 Dispor de diretrizes escritas sobre a condu-
ta com crianças e adolescentes de até 18 
anos de idade.

3.	 Adaptação dos protocolos aos diferentes 
ambientes.

4.	 Prevenção de maus tratos a crianças e pes-
soas vulneráveis.

5.	 Difusão da mensagem “Manter as crianças 
a salvo”.

6.	 Educação e preparação para a proteção das 
crianças.

7.	 Ter acesso a assessoramento e apoio.

8.	 Resposta às denúncias de abuso.

9.	 Monitoramento da aplicação dos protocolos.
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CAPÍTULO II
I.	 Princípios Fundamentais

1.	 Princípio da Dignidade da Pessoa Humana

É um conjunto de princípios e valores que tem a fun-
ção de garantir que cada cidadão tenha seus direitos 
respeitados. Previsto no artigo 1º, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, trata-se de fundamento da 
República Federativa do Brasil, constituída como 
Estado Democrático de Direito. Exige dos poderes 
públicos e da sociedade atuação precípua de respei-
to e promoção das pessoas. A dignidade da pessoa 
constitui-se como princípio matriz da Constituição, 
imprimindo-lhe unidade de sentido, condicionando 
a interpretação das suas normas e revelando-se, 
junto a Direitos e Garantias Fundamentais, como 
cânone constitucional que incorpora “as exigências 
de justiça e dos valores éticos, conferindo suporte a 
todo o sistema jurídico brasileiro”. 

2.	 Princípio da Proteção Integral

Está presente no artigo 227 da Constituição Federal 
de 1988 e nos artigos 1º e 3º do Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA). Segundo este princípio, é 
dever da família, da sociedade e do Estado assegu-
rar à criança e ao adolescente, com absoluta prio-
ridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, explo-
ração, violência, crueldade e opressão. 

3.	 Princípio da Prioridade Absoluta

Os direitos assegurados à criança e ao adolescente, 
em razão da condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, pressupõem: a primazia na proteção 
e no socorro em quaisquer circunstâncias; atendi-
mento nos serviços públicos ou de relevância pú-
blica; formulação e execução de políticas sociais; 
destinação de recursos para áreas relacionadas 
com a proteção integral à infância e à adolescência, 

conforme artigo 4º do ECA. 

4.	 Princípio do Superior Interesse da Criança 
e do Adolescente

Está previsto no artigo 100, parágrafo único, § IV, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dispõe que 
os interesses das crianças e dos adolescentes deve-
rão sobrepor-se a qualquer outro bem ou interesse 
juridicamente tutelado, levando-se em conta a des-
tinação social da lei e o respeito à condição pecu-
liar da criança e do adolescente, como pessoas em 
desenvolvimento. A comodidade da criança deve 
prevalecer como o maior valor a ser considerado, 
sempre que uma decisão administrativa ou judicial 
se faça necessária. 

5.	 Princípio da Paternidade Responsável

Previsto no art. 226, § 7º, da Constituição Federal, o 
princípio da paternidade/maternidade responsável 
corresponde ao dever dos pais para com seus filhos, 
provendo, assim, a assistência moral, afetiva, in-
telectual, material etc. Significa responsabilidade, 
que deve ser iniciada na concepção, estendendo-se 
enquanto for necessário e justificável o acompa-
nhamento dos filhos pelos pais. Esse princípio res-
peita o preceito constitucional estabelecido no art. 
227, cujo objetivo principal é resguardar a convivên-
cia familiar e, consequentemente, dar efetividade 
ao Princípio da Proteção Integral à Criança, sendo 
dever da família, da sociedade e do Estado, com ab-
soluta prioridade, assegurar à criança e ao adoles-
cente, dentre outras coisas, a convivência familiar, 
colocando-os a salvo de toda a forma de negligên-
cia, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão.

6.	 Princípio do Protagonismo e da Participa-
ção de Crianças e Adolescentes

POLÍTICA DE PROTEÇÃO 
INTEGRAL: PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS E DIRETRIZES 
DE PROTEÇÃO DO MARISTA 
CENTRO-NORTE
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CAPÍTULO II Nos termos do artigo 12 da Convenção sobre os Di-
reitos da Criança, quando ela for capaz de formular 
os próprios pontos de vista, deve-lhe ser assegura-
do o direito de expressar opiniões livremente, sobre 
os assuntos a si relacionados, e considerar aludidas 
opiniões em função da idade e maturidade. Para 
esse propósito, será assegurada à criança e ao ado-
lescente ampla participação, franqueando-lhe a 
oportunidade de ser ouvida no processo que a afete 
indiretamente ou por intermédio de representante 
ou órgão apropriado. O protagonismo da criança e 
do adolescente também é reconhecido e assegura-
do pelo ECA, no artigo 3º e nos artigos 15 e 16, inci-
sos de II a VII, e artigo 53.

II.	 Diretrizes de Proteção do Marista 
Centro-Norte

O Marista Centro-Norte possui um programa de in-
tegridade, que orienta suas práticas em conformi-
dade com as legislações vigentes, com a missão e 
os valores institucionais. A Política de Compliance 
tem por objetivo estabelecer as diretrizes e as re-
gras que devem ser observadas no relacionamento 
e no desempenho das atividades diárias, visando 
assegurar o cumprimento do Código de Conduta, 
das demais políticas e diretrizes internas. Entre os 
documentos que visam assegurar a integridade, a 
promoção e a defesa dos direitos, o Marista Centro-

-Norte possui uma política específica, que trata da 
proteção integral do público infantojuvenil. 

Esta Política destina-se aos colaboradores, associa-
dos, voluntários, docentes, discentes, responsáveis 
legais, fornecedores, prestadores de serviço, par-
ceiros, enfim, a todos que estejam, de algum modo, 
vinculados ao Marista Centro-Norte e à Província 
Marista Brasil Centro-Norte – PMBCN, independen-
temente de sua natureza. Todos têm o dever de cui-
dar para que os direitos das crianças sejam garanti-
dos e protegidos. 

A Política de Proteção Integral está em consonância 
com os normativos legais e com o Sistema de Ga-
rantia de Direitos (SGD). Os casos de suspeita ou vio-
lação dos direitos de crianças e adolescentes deve-
rão ser encaminhados, prioritariamente, ao Comitê 
de Proteção Institucional, que dará as orientações 
necessárias, conforme as exigências legais e res-

guardando sempre o superior interesse da criança 
e do adolescente. 

O Comitê de Proteção e as unidades socioeducacio-
nais deverão agir de forma intersetorial e articula-
da com as instâncias executivas locais e institucio-
nais, cooperando, sempre que necessário, com as 
autoridades competentes e com o Sistema de Ga-
rantia de Direitos. Por meio do Comitê de Proteção, 
e em articulação com outros setores, será desenvol-
vido plano de ação, com estratégias de formação e 
de comunicação da Política de Proteção Integral. 

As informações referentes às violações de direitos, 
tratadas pelo Comitê de Proteção, terão garantia de 
sigilo e de confidencialidade, sempre na perspecti-
va de assegurar a integridade física, psíquica e mo-
ral da criança e do adolescente. 

Portanto, o objetivo desta Política é assegurar que 
todos aqueles que possuem algum vínculo com o 
Marista Centro-Norte e a PMBCN conheçam, com-
preendam e respeitem as leis e os direitos das crian-
ças e dos adolescentes; compreendam a importân-
cia e possibilitem a minimização dos riscos e danos. 
E, ainda, que todos os colaboradores, associados, 
voluntários e terceirizados estejam cientes e escla-
recidos das medidas a serem tomadas e dos meca-
nismos de denúncia, quando surgir qualquer suspei-
ta ou violação desses direitos.
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CAPÍTULO III
I.	 Sistema de Garantia De Direitos

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda) estabeleceu, na Resolução 
n.º 113/2006 e depois revisada pela Resolução n.º 
117/2006 do mesmo Conselho, os parâmetros para 
o funcionamento do Sistema de Garantia de Direitos 
(SGD). Segundo pressupostos da resolução, o Sis-
tema de Garantia de Direitos é resultado da articu-
lação e integração de instâncias governamentais e 
não governamentais.

De forma articulada, o SGD estrutura-se em três 
grandes eixos estratégicos de atuação: defesa, pro-
moção e controle. Essa divisão favorece a compreen-
são dos campos de atuação de cada ator envolvido 
e das responsabilidades de cada um para assegurar 
com prioridade absoluta, os direitos das crianças e 
dos adolescentes. 

No campo da defesa, as instâncias do judiciário, 
em conjunto com as organizações da sociedade ci-
vil, devem garantir a fiscalização e a aplicação das 
sanções quando detectam o descumprimento da lei 
para que ela seja aplicada de fato. Um dos princi-
pais órgãos no eixo da defesa é o Conselho Tutelar, 
que tem por finalidade zelar pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do adolescente. Outras instân-
cias que compõem o eixo da defesa são as defen-
sorias públicas, as polícias e delegacias especiali-
zadas, o Ministério Público, as Varas da Infância e 
Juventude, as ouvidorias, as entidades que prestam 
serviços de proteção jurídico social, entre outros.

No eixo da promoção, estão todos os responsáveis 
por executar o direito e transformar o que está pre-
visto na lei, em ações práticas. Inclui todos os ór-
gãos e profissionais responsáveis por promover a 
educação, a saúde, o saneamento básico e a mora-
dia digna. Nesse eixo destacamos o papel da escola 
na garantia dos direitos de crianças e adolescentes. 
Para as instituições que trabalham com educação, é 
importante compreender seu o papel junto às redes 
locais, o potencial do trabalho coletivo nos territó-
rios, para que a escola exerça com responsabilidade 

o seu papel como instância privilegiada de promo-
ção e defesa dos direitos. 

Por último, o eixo do controle, que está relacionado 
ao monitoramento das ações de defesa, promoção 
e elaboração das políticas públicas. Aqui, desta-
cam-se os Conselhos de Direitos, que são espaços 
importantes de participação da sociedade civil e 
de construção democrática das políticas de Estado. 
São espaços institucionais de formulação, supervi-
são e avaliação junto aos representantes do gover-
no. Eles podem ter caráter deliberativo, normativo 
ou consultivo. 

Em relação à defesa e promoção dos direitos, é 
importante ressaltar que os fluxos de proteção es-
tabelecidos nesta Política possuem interface com 
o SGD, e, por isso, é fundamental que as unidades 
socioeducacionais do Marista Centro-Norte se reco-
nheçam como parte integrante da rede de proteção 
local, e estabeleçam, nos casos de suspeita ou vio-
lação dos direitos das crianças ou dos adolescentes, 
sempre que possível, o diálogo e a parceria no enca-
minhamento e acompanhamento dos casos.

O PAPEL DA ESCOLA NO 
SISTEMA DE GARANTIA DE 
DIREITOS E A ATUAÇÃO DA 
ESCOLA MARISTA NA REDE 
DE PROTEÇÃO 
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II.	 Atuação da Escola 
Marista na rede de 
proteção 

A escola desempenha um im-
portante papel na vida dos es-
tudantes, pois é nela que eles 
passam boa parte de suas vidas. Nesse lugar de 
vivência e convivência, os estudantes irão formar 
suas personalidades e se reconhecer enquanto su-
jeitos no mundo.

Mesmo com todas suas contradições, a escola ain-
da é um lugar essencial de formação e desenvol-
vimento dos sujeitos. Assim, compreendemos que, 
quando ela desempenha seu papel com qualidade 
e estabelece relações de confiança, formando es-
tudantes para a vida, por meio de uma educação 
crítica, consegue não só prevenir situações de vio-
lência sexual, como também identificar e comba-
ter as violações que emergem dentro ou até mes-
mo fora do ambiente escolar. 

A escola é um espaço privilegia-
do para a construção da cidada-
nia, onde um convívio harmonio-
so deve ser capaz de garantir o 
respeito aos Direitos Humanos e 
educar a todos no sentido de evi-
tar as manifestações da violên-
cia. Dentre os problemas mais 
pungentes que temos enfrenta-
do no Brasil, estão as diversas 
formas de violência cometidas 
contra crianças e adolescentes. 
A análise desse quadro social 
revela que as marcas físicas vi-
síveis no corpo deixam um rastro 
de marcas psicológicas invisí-
veis e profundas. Combater a 

teia de violência que muitas vezes começa dentro de casa 
e em locais que deveriam abrigar, proteger e socializar as 
pessoas é uma tarefa que somente poderá ser cumprida 
pela mobilização de uma rede de proteção integral em 
que a escola se destaca como possuidora de responsabili-
dade social ampliada. (FALEIROS, 2007, p. 7)

A escola pode assumir um lugar de des-
taque enquanto espaço de construção da 
cidadania e defesa de direitos, rompendo 
com os ciclos das violências, que come-
çam, na maioria das vezes, na própria 
família. Dessa forma a escola se consti-
tui como um lugar especial na vida dos 
estudantes, não só no aspecto formativo, 
mas na proteção, agindo quando a fa-

Eixo da promoção: 

consiste na política de aten-
dimento às crianças e aos 
adolescentes. 

•	 	Escolas 

•	 	Hospitais 

•	 	Postos de Saúde 

•	 	Centro de Referência Espe-
cializado de Assistência So-
cial (Creas) 

•	 	Centro de Referência de As-
sistência Social (CRAS) 

•	 	Todos os serviços da Assis-
tência Social 

•	 	Organizações da Sociedade 
Civil

Eixo da defesa: 

é composto pelos órgãos pú-
blicos, que garantem o aces-
so à justiça, visando proteger 
de forma legal os direitos, 
caso sejam violados.

•	 Vara da Infância e Juventude 

•	 Promotoria de Justiça 

•	 Procuradoria de Justiça 

•	 Procuradoria Geral 

•	 Órgãos Públicos Ministeriais 

•	 Defensorias Públicas 

•	 Assistência Judiciária 

•	 Polícia Civil 

•	 Polícia Técnica 

•	 Polícia Militar 

•	 Conselhos Tutelares 

•	 Ouvidoria

Eixo do Controle: 

formados por todos os ór-
gãos que fazem o monitora-
mento das políticas. 

•	 	Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente 

•	 Conselhos Setoriais 

•	 Fóruns dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente
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mília não assume seu papel de primeira 
formadora, ou quando o lar se torna um 
lugar de ameaça. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente trata, no 
Capítulo IV, artigos 53 a 59, do direito à educação, 
estabelecendo os direitos dos educandos, as obriga-
ções do Estado, da família e dos dirigentes dos es-
tabelecimentos de ensino. Em relação às garantias 
estabelecidas no ECA, a escola exerce papel fun-
damental tanto na promoção e prevenção quanto 
no combate às violações de direito. Como espaço 
estratégico, ela é parte de um sistema articulado e 
de corresponsabilidade para promover, proteger e 
defender os direitos dos estudantes.

A proposta educativa marista compreende o espa-
ço da escola como lugar privilegiado para o forta-
lecimento das relações sociais, o aprendizado, a 
formação para a cidadania e os valores humanos. 
No espaço escolar, as crianças e os adolescentes 
experimentam conviver com as diferenças e o plu-
ralismo de ideias. Como organização que compõe a 
rede de proteção em cada território de atuação, as 
Unidades Maristas, com outras instâncias do eixo 
da promoção, da defesa e do controle, devem zelar 
para que os direitos das crianças e dos adolescentes 
sejam garantidos, conforme previsto no ECA.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 
(LDB) define, em seu artigo 12, que os estabeleci-
mentos de ensino deverão articular-se com as famí-
lias e comunidade, para a criação de processos de 
integração da sociedade com a escola. Ao tratar da 
educação, é importante que os profissionais conhe-
çam os territórios onde os alunos estão inseridos, 
para que, assim, ocorra a promoção de seus direitos, 
articulados à construção do projeto de vida.

Dentro do Sistema de Garantia de Direitos, no eixo 
da promoção, a escola desempenha um papel de 
destaque, pois é nela que crianças e adolescentes 
passam grande parte de suas vidas.

A escola deve se comprometer com a 
garantia dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, e a adesão dos educado-
res fortalece a militância em defesa des-
ses direitos. A atuação do professor na 
identificação e denúncia da violência 
sexual é fundamental, principalmente 

nas primeiras séries, quando os edu-
cadores permanecem cerca de quatro 
horas diárias com as crianças. (INOUE; 
RISTUM, 2008, p. 15)

As autoras destacam a importância dos educadores 
na defesa dos direitos das crianças e dos adolescen-
tes na prevenção da violência sexual, resultado da 
relação de proximidade entre professores e estudan-
tes. Vale ressaltar que, além de um compromisso, é 
dever da escola garantir a proteção integral dos es-
tudantes contra todas as formas de violência, explo-
ração, negligência ou opressão. O ECA define que é 
dever das instituições de ensino e de todos que delas 
fazem parte o enfrentamento das violências, poden-
do ser responsabilizados, aqueles que se omitirem, 
diante de situações de violência contra as crianças 
e os adolescentes. 

A escola possui papel central na formação dos es-
tudantes, como também da comunidade educativa, 
devendo tomar como proposta pedagógica temas 
sociais que dialogam com a realidade concreta 
dos sujeitos, como é o caso da sexualidade, ineren-
te à vida e à saúde humana. Para isso, os profes-
sores precisam estar habilitados a lidar com essa 
temática.

Com vistas à promoção de uma educa-
ção para a sexualidade na escola, antes 
de qualquer coisa, se torna necessário 
buscar instrumentos que permitam me-
lhor preparar aquele que vai promover 
essa educação, ou seja, o professor. A 
educação sexual pretendida é aquela 
que abreje todos os aspectos da sexuali-
dade, não somente os reprodutivos. (VA-
GLIATI, 2014, p. 100)

Entender a formação dos educadores enquanto 
premissa para uma atuação qualificada nos ajuda 
a pensar que tal prerrogativa qualifica sujeitos e 
amplia as intervenções, assim, se a formação não 
é potente, fragiliza os processos na luta contra as 
situações de violência sexual. 

Em 2017, foi criada a Lei da Escuta Especializada, Lei 
n.º 13.431/2017, que estabelece o Sistema de Garan-
tia de Direitos de Crianças e Adolescentes Vítimas 
ou Testemunhas de Violência. Escuta especializada 
é o procedimento de entrevista sobre situação de 
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violência que envolva criança ou adolescente. O 
objetivo é escutar a criança sobre o acontecimento, 
de forma espontânea, a fim de evitar a revitimiza-
ção. É realizada perante órgão da rede de proteção, 
podendo ser feita por conselheiros tutelares, profis-
sionais da saúde, educação ou órgão da assistência 
social, desde que estejam preparados para isso, por 
meio de curso de capacitação, que é oferecido aos 
atores da rede. A finalidade é a proteção, o provi-
mento de cuidados e o evitamento da revitimização. 

Esse procedimento também tem por objetivo asse-
gurar o acompanhamento da vítima e a superação 
da violação sofrida, não tendo escopo de produzir 
provas para o processo de investigação e respon-
sabilização. 

Já o depoimento especial é o procedimento de oitiva 
da criança ou do adolescente vítima ou testemunha 
de violência, perante autoridade policial ou judiciá-
ria. O depoimento especial — que tem caráter inves-
tigativo, no sentido de apurar possíveis situações de 
violência.— deverá ser realizado uma única vez, em 
local apropriado. 

A escola, enquanto equipamento da rede de pro-
teção, diante da revelação espontânea de criança 
ou adolescente, deve acolher e ouvir o relato, sem 
perguntas fechadas ou sugestivas, evitar demons-
trar reações que possam impressionar, sugestionar 
ou constranger a criança ou o adolescente. Ouvir a 
revelação sem julgamento de valor ou questiona-
mentos. Após a revelação, não se deve falar nova-
mente com a criança ou o adolescente sobre o fato. 
Caberá ao profissional reproduzir a versão ao Comi-
tê de Proteção local. Conforme orienta a legislação, 
o caso deverá ser encaminhado ao Conselho Tutelar 
ou à rede socioassistencial. 

Reforçamos que o nosso papel enquanto escola 
Marista é acolher os estudantes, escutá-los com 
atenção e não julgá-los. Realizar uma acolhida in-
condicional, dar segurança e abertura para que os 
nossos estudantes se sintam protegidos. Para isso, 
as equipes de cada escola precisam conhecer pre-
viamente as leis, os protocolos de proteção, os ca-
nais de denúncias e, acima de tudo, garantir o sigilo 
e o cuidado com as vítimas.
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CAPÍTULO IV
O fenômeno da violência é bastante complexo, en-
volve causas sociais, culturais, ambientais, eco-
nômicas e políticas, aliado à pouca visibilidade, à 
ilegalidade e à impunidade. Atinge todas as classes 
e está ligado às relações desiguais entre homens e 
mulheres, adultos e crianças, brancos e negros, ri-
cos e pobres. 

A violência contra crianças e adolescentes manifes-
ta-se de várias maneiras, seja por negação ou restri-
ção dos direitos, nas formas de agressão, maus-tra-
tos, abuso, exploração, violência psíquica, por ação 
ou omissão aos direitos fundamentais.

Na maioria das vezes, os atos de violência são co-
metidos por pessoas do convívio íntimo da criança 
ou adolescente, que se valem da pouca idade e inca-
pacidade de defesa. Na prática, o espaço que deve-
ria ser o núcleo de segurança e proteção, em muitos 
casos, torna-se um núcleo de violência, negligência 
e exploração. Todas as formas de violência, seja 
ela física, psicológica, simbólica, deixam sequelas, 
comprometem a afetividade, o desempenho escolar, 
as relações sociais e familiares. A violência contra 
as crianças e os adolescentes pode ocorrer em espa-
ços como família, escola, instituição, urbano, rural 
e virtual. Entre os vários tipos de violências sofridas 
por crianças e adolescentes, e que devem estar no 
nosso horizonte de atuação, destacamos as seguin-
tes:

1.	 Violência física

Ato de violência intencional, com impacto no corpo 
e na integridade física, que se traduz em marcas visí-
veis, como lesões, ferimentos, fraturas, hematomas, 
mutilações ou morte.

2.	 Violência psicológica

Atos deliberados de violência que causam imen-
suráveis danos emocionais e sofrimento psíquico, 
exercidos por meio de atitudes arbitrárias, agres-
sões verbais, ameaças, humilhações, desvaloriza-
ção, estigmatização, desqualificação, rejeição e 
isolamento.

3.	 Discriminação

Tratamento de forma desigual e menos favorável 
em razão de raça, etnia, religião, idade, caracterís-
ticas físicas, deficiência, situação econômica, classe 
social, origem, gênero, orientação sexual, identida-
de de gênero, ocasionando danos físicos e emocio-
nais.

4.	 Negligência

Recusa ou omissão de cuidados devidos e neces-
sários, por parte dos responsáveis familiares ou 
instituição, baseada na rejeição, no descaso, na in-
diferença, no descompromisso, no desinteresse e na 
negação da existência do indivíduo.

5.	 Tortura e outros tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes

Qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos agu-
dos, físicos ou mentais, são infligidos intencional-
mente a uma pessoa a fim de obter, dela ou de uma 
terceira pessoa, informações ou confissões; de casti-
gá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha 
cometido ou seja suspeita de ter cometido; de inti-
midar ou coagir esta pessoa ou outras pessoas; ou 
por qualquer motivo baseado em discriminação de 
qualquer natureza.

6.	 Violência institucional

Ação ou omissão de instituições, equipamentos pú-
blicos ou privados estabelecidos por lei ou interven-
ção arbitrária, autoritária ou excessiva de profissio-
nais vinculados ao Estado que deveriam garantir a 
proteção de crianças e adolescentes.

7.	 Trabalho infantil

É toda forma de trabalho realizado por crianças e 
adolescentes abaixo da idade mínima permitida, 
que é de 14 anos. Adolescentes entre 14 e 16 anos 

PRINCIPAIS TIPOS DE 
VIOLÊNCIA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
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podem trabalhar, porém, na condição de aprendi-
zes. Dos 16 aos 18 anos, as atividades laborais são 
permitidas, desde que a jornada não seja praticada 
das 22h às 5h e, ainda, que essas atividades não se-
jam insalubres ou perigosas.

8.	 Violência sexual

Caracteriza-se pela submissão de criança ou ado-
lescente a atos ou jogos sexuais com a finalidade 
de estimular-se ou satisfazer-se, impondo-se pela 
força, ameaça ou sedução, ou com palavras, oferta 
financeira, favores ou presentes. 

9.	 Abuso sexual

É toda forma de relação ou jogo sexual entre um 
adulto e uma criança ou um adolescente, com o 
objetivo de satisfação desse adulto e/ou de outros 
adultos. Pode acontecer por meio de ameaça física 
ou verbal, ou por manipulação/sedução. Na maio-
ria dos casos, o abusador é uma pessoa conhecida 
da criança ou do adolescente — geralmente fami-
liares, vizinhos ou amigos da família.

10.	Exploração sexual

Refere-se às relações de caráter comercial, em que 
“crianças e adolescentes são utilizados como mão 
de obra nas diversas atividades sexuais (exploração 
sexual em bordéis, turismo sexual, shows eróticos, 
call girls, participação em fotos, vídeos, filmes por-
nográficos, produção e comércio de objetos sexuais, 
entre outros)”. As vítimas são exploradas, pois pro-
duzem lucro para os aliciadores, proprietários dos 
estabelecimentos ou da indústria sexual.

11.	 Bullying

Prática de atos violentos, intencionais e repetidos 
contra uma pessoa indefesa, os quais podem causar 
danos físicos e psicológicos às vítimas. No Brasil, o 
bullying é traduzido como o ato de bulir, tocar, ba-
ter, socar, zombar, tripudiar, ridicularizar, colocar 
apelidos humilhantes, dentre outros. 

A violência é praticada por um ou mais indivíduos, 
com o objetivo de intimidar, humilhar ou agredir fi-
sicamente a vítima. Na escola, bullying é uma situa-
ção que se caracteriza por agressões intencionais, 

verbais ou físicas, feitas de maneira repetitiva, por 
um ou mais alunos contra um ou mais colegas.

12.	Cyberbullying

Ato de humilhar e ridicularizar por meio de comu-
nidades, redes sociais, e-mails, torpedos, blogs e 
fotoblogs.

13.	Tráfico de crianças e adolescentes

Caracteriza-se por recrutamento, transporte, trans-
ferência, alojamento ou acolhimento de crianças e 
adolescentes, recorrendo a ameaça, uso da força, 
coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade 
ou situação de vulnerabilidade para fins de explo-
ração sexual, trabalho infantil ou tráfico de órgãos.

14.	Violência intrafamiliar

É toda ação ou omissão que prejudique o bem-estar, 
a integridade física, psicológica ou a liberdade e o 
direito ao pleno desenvolvimento de outro membro 
da família. O conceito de violência intrafamiliar 
não se refere apenas ao espaço físico onde a violên-
cia ocorre, mas também às relações em que se cons-
trói e efetua. Pode ser cometida dentro ou fora de 
casa, por algum membro da família, incluindo pes-
soas que passam a assumir função parental, ainda 
que sem laços de consanguinidade, e em relação de 
poder à outra.

15.	Violência doméstica

Distingue-se da violência intrafamiliar por incluir 
outros membros do grupo, sem função parental, 
que convivam no espaço doméstico, como empre-
gados(as) e pessoas que convivem esporadicamen-
te, agregados.

Acontece dentro de casa ou unidade doméstica e 
geralmente é praticada por um membro da família 
que viva com a vítima. As agressões domésticas in-
cluem: abuso físico, sexual e psicológico, negligên-
cia e abandono.

16.	Ato de Alienação Parental

É a interferência na formação psicológica da crian-
ça ou do adolescente, promovida ou induzida por 
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um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha 
sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve 
ao repúdio do genitor ou que cause prejuízo ao esta-
belecimento ou à manutenção de vínculo com este.

17.	 Pornografia infantil

Qualquer representação de uma criança ou adoles-
cente envolvida em atividades sexuais explícitas 
reais ou simuladas, ou qualquer representação dos 
órgãos sexuais de uma criança ou adolescente para 
fins primordialmente sexuais.

18.	Sexting

Fenômeno recente no qual adolescentes e jovens 
usam seus celulares, câmeras fotográficas, contas 
de e-mail, salas de bate-papo, comunicadores ins-
tantâneos e sites de relacionamento para produzir 
e enviar fotos sensuais de seu corpo (nu ou seminu). 
Envolve também mensagens de texto eróticas (no 
celular ou Internet), com convites e insinuações se-
xuais.

19.	 Sextorsão

É a ameaça de se divulgar imagens íntimas para for-
çar alguém a fazer algo ou para extorquir financei-
ramente, ou, ainda, por vingança ou para humilha-
ção. É uma forma de violência grave, que pode levar 
a consequências extremas, como o suicídio.

20.	Grooming

É uma prática realizada na internet, na qual um 
adulto se passa por outra criança, a fim de se apro-
ximar de um menor de idade, ganhar sua confiança 
e criar uma conexão emocional para conseguir se 
aproveitar sexualmente dela.
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CAPÍTULO V
Os protocolos estabelecidos na Política Institucio-
nal demonstram o compromisso do Marista Centro-

-Norte e da PMBCN com a segurança e o bem-estar 
de crianças e adolescentes, além de responder às 
exigências legais e pastorais decorrentes da missão 
institucional.

É dever de todos respeitar os direitos humanos bá-
sicos, independente do sexo, etnia, religião e outros 
aspectos da identidade, e trabalhar ativamente 
para proteger as crianças e os adolescentes, desem-
penhando suas responsabilidades e agindo em con-
sonância com esta Política de Proteção.

Para atender aos fluxos de proteção previstos nes-
ta Política, foi implementado, em cada unidade 
socioeducacional, um comitê de proteção local, for-
mado por colaboradores com expertise no tema e 
que tem a responsabilidade do envio das denúncias 
ao Comitê Provincial, acompanhar os casos junto 
aos órgãos de proteção e colaborar nas estratégias 
de prevenção contra qualquer tipo de violação dos 
direitos das crianças e dos adolescentes.

I.	 Orientações gerais

1.	 O comitê de proteção local, ao tomar conhecimento 
de uma suspeita ou de violência contra crianças ou 
adolescentes, deverá entrar em contato com Comi-
tê Provincial e encaminhar a ficha de notificação 
devidamente preenchida para o e-mail: comitede-
protecao@marista.edu.br. O Comitê Institucional 
realizará o acompanhamento do caso denunciado 
e prestará as orientações necessárias.

2.	 Todas as Unidades Maristas disponibilizarão às 
crianças, aos adolescentes e aos pais e/ou respon-
sáveis as informações sobre o canal de denúncias 
Conversa Franca e o acesso ao Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente, incluindo 
como denunciar e onde buscar ajuda.

3.	 As crianças e os adolescentes atendidos deverão 
ser conscientizados do direito de serem protegidos 
contra todas as formas de violência, em formato e 
linguagem facilmente compreensível.

4.	 Todas as Unidades Maristas terão um comitê local 
designado e capacitado para o recebimento de de-
núncias. O comitê local fará a interlocução com o 
Comitê Provincial e com os atores do Sistema de 
Garantia de Direitos.

5.	 Conforme disposto no Decreto n.º 9.603, de 10 de 
dezembro de 2018, para os casos de escuta de crian-
ças e adolescentes, os comitês locais deverão estar 
atentos aos procedimentos repetitivos e invasivos, 
que levem as vítimas ou testemunhas a reviver a si-
tuação de violência ou outras situações que gerem 
sofrimento, estigmatização ou exposição de sua 
imagem.

6.	 As unidades socioeducacionais do Marista Centro-
-Norte deverão notificar ao Conselho Tutelar muni-
cipal a relação dos alunos que apresentarem uma 
quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cen-
to), conforme Lei n.º 13.803, de 10 de janeiro de 2019.

7.	 Os casos de automutilação e tentativa de suicídio, 
suspeitos ou confirmados, obrigatoriamente, deve-
rão ser comunicados ao Conselho Tutelar, conforme 
estabelece a Lei n.º 13.819, de 26 de abril de 2019. 
Para algumas localidades, e conforme a legislação 
do Estado ou Município, faz-se necessária, também, 
a notificação para os órgãos de saúde.

8.	 Todas as crianças e adolescentes terão a garantia 
de que nenhum caso de suspeita ou relato de violên-
cia deixará de ser apreciado e encaminhado para as 
instâncias competentes.

9.	 Será assegurada a toda criança e adolescente a 
preservação de sua imagem e o sigilo de suas infor-
mações.

10.	 No caso de hospedagem de crianças, adolescentes 
e jovens de até 18 anos de idade nas comunidades 
religiosas, residência de colaboradores ou leigos, 
em virtude da participação em alguma atividade 
socioeducativa promovida pela Instituição, faz-se 
necessária autorização expressa dos pais e/ou res-

PROCEDIMENTOS MARISTAS 
DE PROTEÇÃO INTEGRAL ÀS 
CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES
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ponsável legal. Não é permitido o pernoite de crian-
ças e adolescentes em quarto com adultos. 

11.	  Em caso de hospedagem de crianças, adolescentes 
e jovens de até 18 anos de idade em Unidades Ma-
ristas, ou rede de parceiros, em virtude de ativida-
de socioeducativa, faz-se necessária a autorização 
expressa dos pais e/ou responsável legal. Nessas 
atividades, a unidade organizadora é responsável 
por promover ambiente seguro para as crianças e 
os adolescentes participantes.

12.	 O acesso e uso das redes sociais ou outros meios 
eletrônicos/virtuais por associados, leigos, gestores, 
colaboradores e voluntários respeitará esta Política 
e as boas práticas previstas nas Diretrizes para Re-
des Sociais do Marista Centro-Norte. 

13.	 A postagem de imagens na internet com crianças 
e adolescentes deverá ser apenas nos canais de 
comunicação oficiais da Instituição, com a devida 
aprovação do setor responsável. É importante veri-
ficar, antes de qualquer postagem, a autorização de 
uso de imagem assinada pelos responsáveis. 

14.	 São proibidos o envio e a solicitação de fotos de es-
tudantes em redes sociais ou outros meios eletrôni-
cos/virtuais por parte de colaboradores, associados, 
gestores e voluntários do Marista Centro-Norte.

15.	 Todas as Unidades Maristas deverão fortalecer os 
mecanismos de enfrentamento às violências contra 
crianças e adolescentes. As ações empreendidas pe-
las Unidades Socioeducacionais terão o suporte e o 
apoio do Comitê Provincial.

16.	 A Instituição garantirá o uso de espaços virtuais, 
como Portal Marista, redes sociais, intranet, murais 
e informativos, para postagem de matérias, docu-
mentos e artigos ligados ao tema da proteção Inte-
gral.

17.	 Em caso de associado, leigo, gestor, colaborador 
ou voluntário que, no exercício das funções, sofrer 
algum tipo de ameaça em razão de denúncia de vio-
lência, o Comitê Provincial, juntamente aos demais 
setores, dará o suporte necessário para assegurar a 
proteção dos envolvidos.

18.	 Qualquer tipo de comunicação institucional, refe-
rente a temas de violência contra crianças e adoles-

centes, de qualquer Unidade Marista, será realizada 
pelo Comitê de Proteção e seguirá as orientações 
das Diretrizes para Gestão de Crises de Imagem e 
Reputação.

19.	 Nos casos de suspeita de violência contra criança 
ou adolescente, é importante a fundamentação da 
denúncia. Deve-se observar o sigilo e a confidencia-
lidade, proceder a escuta de terceiros sobre os fatos, 
verificar se há alguma denúncia feita em canais de 
comunicação, dentre outras ações.

20.	 A unidade deverá arquivar toda a documentação 
referente aos casos acompanhados, garantindo o si-
gilo das informações, para preservar os indivíduos, 
por um período mínimo de 10 anos. “Os períodos de 
retenção dos dados pessoais variam de acordo com 
os objetivos para os quais foram coletados ou finali-
dades legítimas subsequentes.” (Política de Privaci-
dade e Segurança da Informação)

21.	 Dados pessoais de crianças e adolescentes somen-
te deverão ser tratados mediante o consentimento 
expresso por, pelo menos, um dos pais ou pelo res-
ponsável legal, exceto se o tratamento for neces-
sário para contatar os pais ou o responsável legal, 
utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou 
para proteção da saúde ou segurança da criança, e, 
em nenhum caso, poderão ser repassados a terceiro 
sem consentimento, que deve constar no contrato 
de prestação de serviços escolares a serem celebra-
dos entre os responsáveis legais dos alunos e o Ma-
rista. (LGPD)

II.	 Orientações aos gestores, colabo-
radores, associados, leigos e volun-
tários

1.	 É inaceitável qualquer forma de negligência, discri-
minação, exploração, violência, crueldade e opres-
são, por ação ou omissão aos direitos fundamentais 
de crianças e adolescentes.

2.	 É vedada a presença dos filhos de gestores, colabo-
radores e voluntários, no horário de trabalho, na co-
munidade de Irmãos e no espaço laboral, especial-
mente em área restrita aos colaboradores, salvo em 
situação autorizada pela Instituição.

3.	 Todo associado, leigo, colaborador e voluntário 
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deve adotar o uso de linguajar e vestimenta com-
patíveis com o trabalho desenvolvido. Não é permi-
tido o uso de gírias e palavrões dentro do ambiente 
de trabalho. Sempre que possível, deve ser prioriza-
do o uso de uniformes para aqueles que trabalham 
diretamente com crianças e adolescentes.

4.	 Em caso de suspeita fundada ou de violência contra 
as crianças e adolescentes envolvendo associado, 
colaborador, leigo, voluntário ou terceiro, o caso 
deverá ser encaminhado para as instâncias com-
petentes, que tomarão as providências conforme 
orienta a legislação.

5.	 Nos casos de suspeita fundada de violência contra 
crianças e adolescentes envolvendo gestores, o res-
ponsável pelo recebimento da denúncia deverá en-
caminhar o caso diretamente ao Comitê Provincial.

6.	 É proibido, nas Unidades Maristas, revistas, vídeos, 
fotos e objetos de cunho pornográfico, bem como o 
acesso a sites com tais conteúdos.

7.	 É vedado o envolvimento íntimo de colaborador, 
leigo ou voluntário com estudantes, de qualquer 
faixa etária, das Unidades do Marista Centro-Norte. 
Ressalta-se, ainda, que o contato sexual ou “qual-
quer ato libidinoso” envolvendo adultos e menores 
de 14 anos é considerado estupro de vulnerável, 
não importando se a vítima “consentiu”.

8.	 São proibidos, nas Unidades Maristas e nas redon-
dezas dos colégios, entre os gestores e demais cola-
boradores, leigos, voluntários e educandos, gestos 
inadequados, com conotação sexual ou pornográfi-
ca, entre outros de teor semelhante.

III.	 Orientações para contratação, ad-
missão e seleção de gestores e de-
mais colaboradores do Marista Cen-
tro-Norte

1.	  Para o processo de recrutamento e seleção de pro-
fissionais, orienta-se cuidado e critérios para sele-
ção, a fim de assegurar a qualidade dos serviços 
socioeducacionais e a proteção integral de crianças 
e adolescentes.

2.	 Aos profissionais recém-contratados, deve-se dar 
ciência e oferecer formação específica sobre a Polí-

tica Institucional de Proteção Integral.

IV.	 Orientações para contratação de em-
presas e serviços terceirizados

As Unidades e Comunidades Maristas, ao realiza-
rem processos de contratação de empresas presta-
doras de serviços, devem informá-las da existência 
desta Política de Proteção e solicitar que a divul-
gação aos que irão prestar os serviços à Instituição, 
incluindo-se as empresas terceirizadas ou parceiras 
que trabalham ou atuam dentro de qualquer unida-
de da Instituição, como empregados das lanchone-
tes, restaurantes, escolinhas de esporte e cursos de 
aperfeiçoamento.

1.	 Adotar medidas de averiguação sobre a conduta 
dos contratados no que concerne ao não envolvi-
mento em casos de violações de direitos humanos, 
em especial de crianças e adolescentes.

2.	 Exercer supervisão adequada, a fim de cumprir a 
legislação nacional, ao contratar os serviços de 
empresas ou promulgar normas com essa finalida-
de, que possam ter impacto sobre os princípios da 
dignidade humana.

3.	 Incentivar as empresas contratadas, no âmbito das 
respectivas atribuições e capacidades, a promover 
o respeito aos direitos humanos, por meio de inicia-
tivas de assistência técnica, atividades de formação 
ou sensibilização.

Parágrafo único:	 o colaborador, o leigo e o volun-
tário que, porventura, descumpram o 
estabelecido nesta Política Institu-
cional — a depender da gravidade 
da violação — serão advertidos.

§ 1º	 A prática reiterada da mesma condu-
ta ou o descumprimento de qualquer 
outra diretriz, após a advertência, 
poderá ocasionar demissão por justa 
causa ou rompimento da colabora-
ção voluntária.

§ 2º	 Caso a primeira conduta incompa-
tível com esta Política Institucional 
seja suficiente para ocasionar a de-
missão por justa causa, diante da 
gravidade, será dispensada a adver-
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tência inicial.

§ 3º	 As diretrizes desta Política Institucio-
nal se estendem a todos os associa-
dos, leigos, colaboradores e voluntá-
rios que trabalham ou atuam dentro 
de qualquer unidade do Marista Cen-
tro-Norte e PMBCN, incluindo aque-
les vinculados a empresas terceiriza-
das ou parceiras, como empregados 
das lanchonetes, restaurantes, esco-
linhas de esporte e cursos de aperfei-
çoamento.

§ 4º	 O não cumprimento por parte dos co-
laboradores das empresas parceiras 
ou prestadoras de serviço acarretará 
quebra de contrato, sendo de respon-
sabilidade da empresa a punição de 
seus empregados.

§ 5º	 Os itens relativos aos parágrafos 3º e 
4º deverão constar no contrato firma-
do entre a unidade e a empresa.
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CAPÍTULO VI FLUXOGRAMAS E 
ACOMPANHAMENTO DOS 
CASOS DE SUSPEITA E/OU 
RELATO DE VIOLÊNCIA

CONTATO
IMEDIATO 
CONTATO
IMEDIATO 

PREENCHIMENTO
DA FICHA
PREENCHIMENTO
DA FICHA

QUANDO A SUSPEITA ENVOLVE 
GESTORES, COLABORADORES, 
TERCEIRIZADOS E PESSOAS 
EXTERNAS:

SUSPEITA E/OU RELATO DE VIOLÊNCIA

DO RESPONSÁVEL PELA 
DENÚNCIA COM O COMITÊ DE 
PROTEÇÃO INSTITUCIONAL.

A UNIDADE E O COMITÊ DE PROTEÇÃO 
INSTITUCIONAL DECIDEM PELO 

NOS CASOS DE FUNDADA SUSPEITA E/OU CONFIRMAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS DIREITOS 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM DEVIDO RESPALDO JURÍDICO:

ENCAMINHAMENTO 
DA DENÚNCIA, PELA 
GESTÃO DA UNIDADE, 
PARA O CONSELHO 
TUTELAR E/OU 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
OU PARA A DELEGACIA 
ESPECIALIZADA DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E PARA 
O SUS, CONFORME 
ORIENTAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO LOCAL.

NOTIFICAR, IMEDIATAMENTE, A 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO,

DO TERCEIRIZADO DAS FUNÇÕES.

ACOMPANHAMENTO 
DO CASO, NO 
SISTEMA DE 
GARANTIA DE 
DIREITOS, PELO 
COMITÊ DE 
PROTEÇÃO LOCAL.

DE NOTIFICAÇÃO PELO REPRESENTANTE 
LOCAL E FORMALIZAÇÃO DA DENÚNCIA 
AO COMITÊ DE PROTEÇÃO INSTITUCIONAL.

1.1.

DESLIGAMENTO
IMEDIATO

REQUISITANDO
O AFASTAMENTO 

OU

E

> > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > >
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CONTATO
IMEDIATO 
CONTATO
IMEDIATO 

PROTOCOLO DO SUPERIOR PROVINCIAL: PROTOCOLO DO SUPERIOR PROVINCIAL: 

PREENCHIMENTO
DA FICHA
PREENCHIMENTO
DA FICHA

QUANDO A SUSPEITA
ENVOLVE ASSOCIADOS:

SUSPEITA E/OU RELATO DE VIOLÊNCIA

DO RESPONSÁVEL 
PELA DENÚNCIA COM 
O COORDENADOR DO 
COMITÊ DE PROTEÇÃO.

EM CASO DE FUNDADA SUSPEITA E/OU CONFIRMAÇÃO: 

ENCAMINHAMENTO DA DENÚNCIA, PELA GESTÃO DA 
UNIDADE, PARA O CONSELHO TUTELAR E/OU 
MINISTÉRIO PÚBLICO OU PARA A DELEGACIA 
ESPECIALIZADA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E PARA 
O SUS, CONFORME ORIENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO LOCAL.

ACOMPANHAMENTO 
DO CASO, NO 
SISTEMA DE 
GARANTIA DE 
DIREITOS, PELO 
COMITÊ DE 
PROTEÇÃO LOCAL.

DE NOTIFICAÇÃO E 
FORMALIZAÇÃO DA 
DENÚNCIA AO COMITÊ 
DE PROTEÇÃO.

2.2.

E

> > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > >

> > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > > >

I - REUNIÃO COM O COORDENADOR DO COMITÊ DE PROTEÇÃO INSTITUCIONAL, SUPERIOR 
PROVINCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA;

II - DIÁLOGO COM O ASSOCIADO;

III - EM CASO DE FUNDADA SUSPEITA E/OU CONFIRMAÇÃO: AFASTAMENTO DO ASSOCIADO 
DA FUNÇÃO;

IV - EM CASO DE FUNDADA SUSPEITA E/OU CONFIRMAÇÃO: ENCAMINHAMENTOS LEGAIS E 
TRÂMITES CANÔNICOS.
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II.	 Acompanhamento dos casos

1.	 Atendimento às vítimas

À luz da legislação brasileira, em suas referências 
sobre os direitos das crianças e dos adolescentes, é 
dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao espor-
te, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à digni-
dade, ao respeito, à liberdade e à convivência fami-
liar e comunitária. Ainda conforme a legislação, é 
dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório 
ou constrangedor (art. 18 do ECA).

Sabe-se que a violência contra criança e adolescen-
te é um tema desafiador e que gera várias discus-
sões. Suas consequências podem produzir impactos 
e deixar sequelas, muitas vezes irreversíveis, se não 
ocorrer um atendimento adequado e fundamenta-
do em uma política de atendimento integral. O art. 
86 do ECA destaca a necessidade de articulação e 
trabalho em rede. O atendimento dos direitos das 
crianças e dos adolescentes far-se-á através de um 
conjunto articulado de ações governamentais e não 
governamentais, da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios.

Em Unidades Maristas, o atendimento às crianças 
e aos adolescentes vítimas de violência estão an-
corados nas recomendações da Lei n.º 13.431/2017, 
cujos procedimentos têm por objetivo assegurar o 
acompanhamento da vítima ou da testemunha de 
violência, limitando-se ao necessário para o cum-
primento da finalidade de proteção social e a supe-
ração da violação sofrida.

Para atender de forma qualificadas às crianças 
e aos adolescentes vítimas de violência, pedimos 
atenção aos seguintes procedimentos:

•	 	acolher e ouvir quando a criança ou o adolescente 
quiser falar alguma coisa. O adulto não deve ques-
tionar ou pedir detalhes dos fatos, ou, ainda, tentar 
responsabilizar a criança ou o adolescente pelo 
ocorrido. 

•	 escutar com empatia e com os cuidados necessários 
para evitar revitimização. 

•	 permitir que a criança ou adolescente expresse os 
sentimentos de tristeza, raiva e medo. 

•	 ouvir, atenta e exclusivamente, a criança ou o ado-
lescente. Evitar interrupções para não fragmentar 
todo o processo de confiança adquirido. Se necessá-
rio, primeiramente, conversar sobre assuntos diver-
sos, podendo contar com o apoio de jogos, desenhos, 
livros e outros recursos lúdicos.

•	 utilizar linguagem simples e clara para que a crian-
ça ou o adolescente entenda o que está sendo dito.

•	 oferecer o apoio necessário para que as crianças e 
os adolescentes se sintam seguros.

•	 Explicar, sempre que necessário, que a equipe irá 
proceder com os encaminhamentos conforme esta-
belece os protocolos de proteção, ressaltando sem-
pre que garantiremos a proteção integral.

•	 estabelecer vínculos com as crianças, os adolescen-
tes e as suas famílias.

•	 realizar o encaminhamento e o acompanhamento 
das notificações aos órgãos de proteção.

2.	 Acompanhamento dos casos junto aos ór-
gãos de proteção

Os casos de suspeita ou confirmação de castigos 
físicos, de tratamento cruel ou degradante e de 
maus-tratos contra criança ou adolescente serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tute-
lar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais (art. 13 do ECA).

Não obstante concluir os trabalhos internos, é de 
suma importância que o Comitê de Proteção da 
unidade promova o acompanhamento das diligên-
cias notificadas à rede de proteção, bem como das 
medidas adotadas em cada caso. Tal procedimento 
é fundamental para assegurar que crianças e ado-
lescentes recebam todos os cuidados necessários à 
defesa de seus direitos.

O Projeto de Lei n.º 5102/20 acaba com a prescrição 
para o crime de estupro de vulnerável, casos de 
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abuso sexual cometidos contra menores de 14 anos 
ou pessoas que, por qualquer causa, não possam 
oferecer resistência. A prescrição determina o prazo 
que o Estado tem para punir um crime, que varia de 
acordo com a pena do ilícito. Com a proposta, esses 
crimes poderão ser julgados a qualquer tempo, in-
dependentemente da data do crime ou do decorrer 
do processo. Por isso, são imprescindíveis o acom-
panhamento e a guarda documental. 
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CAPÍTULO VII
I.	 Comitê Provincial 

1.	 	Critérios e composição

O Comitê é a instância institucional responsável por 
coordenar a execução desta Política, em parceria 
com as áreas estratégicas da governança corpora-
tiva. Os integrantes serão nomeados pelo Conselho 
Provincial, que deve considerar os seguintes critérios:

•	 	conhecimento do Sistema de Garantia de Direitos;

•	 	empatia no trabalho com crianças e adolescentes, 
reconhecendo-os como sujeitos de direitos e pes-
soas em desenvolvimento;

•	 	visão sistêmica sobre a Instituição;

•	 	postura pessoal e profissional condizente com o si-
gilo necessário a este trabalho;

•	 	maturidade emocional e profissional para lidar 
com situações de violência contra crianças e ado-
lescentes;

•	 	capacidade de mediar as situações de forma impar-
cial e impessoal.

2.	 	O Comitê seguirá a seguinte composição:

•	 coordenador de proteção;

•	 representante da área de proteção;

•	 representante da Gerência de Marketing; 

•	 representante do Jurídico.

Em casos excepcionais, o diretor-presidente do Ma-
rista Centro-Norte poderá convocar representantes 
de outras áreas para colaborar com o Comitê Pro-
vincial nos grupos de trabalho referentes ao tema e 
conforme as necessidades.

O Comitê Institucional poderá solicitar auxílio de re-
presentantes de outras áreas ou mesmo de pessoas 
externas para colaborar nos trabalhos, conforme a 

COMITÊ DE PROTEÇÃO 
INTEGRAL ÀS CRIANÇAS 
E AOS ADOLESCENTES

necessidade de cada caso, com a devida aprovação 
do diretor-presidente.

3.	 	Das atribuições do Comitê Provincial

a)	 O Comitê promoverá ações de divulgação e cons-
cientização dos direitos e das formas de combate à 
violência, ao abuso e à exploração. Referidas ações 
terão como destinatários todas as crianças, adoles-
centes, associados, colaboradores e voluntários das 
Unidades Maristas, visando à criação de uma cultu-
ra de proteção e contra qualquer forma de violência, 
crueldade, opressão ou exploração infantojuvenil.

b)	 O Comitê desenvolverá plano de ação, que inclua 
estratégias de formação e de comunicação da Po-
lítica Institucional de Proteção Integral às Crianças 
e aos Adolescentes, incluindo fórum de debates e 
palestras com especialistas em combate à violên-
cia contra crianças e adolescentes. Manterá ainda, 
permanentemente, por meio de linhas telefônicas e 
correio eletrônico, serviços de informação a respei-
to de condutas que ponham em risco a integridade 
física, psíquica ou moral da criança e/ou do adoles-
cente.

c)	 O Comitê de Proteção elaborará, em conjunto com a 
Gerência de Marketing, um Plano de Comunicação 
referente a esta Política.

d)	 O Comitê de Proteção reunir-se-á mensalmente e 
extraordinariamente, em qualquer tempo, por ini-
ciativa do coordenador do Comitê de Proteção, ou 
por convocação da Governança.

4.	 Das atribuições do coordenador do Comitê 
de Proteção

O coordenador do Comitê Provincial, nomeado pelo 
diretor-presidente do Marista Centro-Norte, deverá 
contar com o auxílio dos demais representantes do 
Comitê e das pessoas nomeadas em cada Unidade 
Marista para as seguintes atribuições:



POLÍTICA DE PROTEÇÃO INTEGRAL
À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
POLÍTICA DE PROTEÇÃO INTEGRAL
À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

CONHEÇA. RESPEITE. DENUNCIE. > A CRIAÇÃO DE ESPAÇOS SEGUROS É A NOSSA MISSÃO.32

I . II . III . IV . V . VI . VII . VIII . IX . • . •

a)	 acompanhar a execução da Política de Proteção;

b)	 organizar a pauta, convocar e presidir as reuniões 
do Comitê;

c)	 monitorar a execução do plano de ação, que inclua 
estratégias de formação e de comunicação da Polí-
tica Institucional de Proteção Integral às Crianças e 
aos Adolescentes;

d)	 acompanhar os relatórios e demais registros sobre 
as ocorrências relativas à violência contra crianças 
e adolescentes atendidas nas Unidades Maristas;

e)	 acompanhar os casos de violência contra crianças e 
adolescentes cometidos por associados, gestores e 
demais colaboradores ou voluntários. Em casos de 
violência cometida por associados, leigos, colabo-
radores e voluntários/as:

•	 	garantir os registros referentes ao caso e encami-
nhá-los para o diretor-presidente do Marista Cen-
tro-Norte;

•	 	recomendar ao diretor-presidente do Marista Cen-
tro-Norte o afastamento e/ou a transferência das 
atividades do associado acusado de violência con-
tra criança e adolescente, até a apuração final pelos 
órgãos competentes;

•	 	colaborar com as autoridades competentes nos in-
quéritos ou processos judiciais com auxílio da asses-
soria jurídica;

•	 	arquivar os processos dos casos acompanhados, ga-
rantindo o sigilo das informações, para preservar os 
indivíduos, por um período mínimo de 10 anos;

•	 	responder às solicitações da imprensa, com auxílio 
da Gerência de Marketing.

f)	 Nos casos não previstos nesta Política, o coordena-
dor reunir-se-á, extraordinariamente, com o Comitê 
para os devidos encaminhamentos.

II.	 Comitê Local de Proteção Integral 

1.	 Critérios para composição:

a)	 	número de integrantes para cada comitê: mínimo de 
3 (três) e máximo de 4 (quatro) 

b)	 	possuir relação de confiança com a equipe gestora 
da unidade;

c)	 	tempo mínimo de casa de 2 anos para compor o co-
mitê; 

d)	 	ser referência para as famílias, os estudantes e os 
colaboradores;

e)	 	garantir a representatividade de gênero, quando 
possível.

2.	 	Atribuições dos comitês locais:

a)	 	receber as denúncias dos casos de suspeita e/ou vio-
lência contra crianças e adolescentes;

b)	 	acionar de imediato o Comitê Provincial para as tra-
tativas e orientações; 

c)	 	analisar os casos recebidos e realizar os encaminha-
mentos conforme os fluxogramas definidos na Polí-
tica Institucional de Proteção Integral;

d)	 	assegurar os registros e a salvaguarda de documen-
tos dos casos encaminhados;

e)	 	garantir o sigilo e a confidencialidade dos casos;

f)	 	articular ações de formação sobre os direitos das 
crianças e dos adolescentes, bem como sobre as for-
mas de combate às violências;

g)	 	garantir que a Política Institucional de Proteção In-
tegral às Crianças e aos Adolescentes seja conheci-
da por todos os colaboradores da unidade.

h)	 	zelar para que os novos colaboradores tenham co-
nhecimento da Política Institucional de Proteção 
Integral às Crianças e aos Adolescentes antes de 
iniciarem suas atividades;

i)	 	reunir-se de forma sistemática e/ou extraordinaria-
mente, quando necessário;

j)	 	acompanhar e monitorar os encaminhamentos jun-
tos aos órgãos de proteção;

k)	 	estimular o trabalho preventivo sobre a proteção 
integral de crianças e adolescentes.
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CAPÍTULO VIII
Na hipótese de suspeita ou ocorrência de qualquer 
tipo de violência contra crianças ou adolescentes, 
devem ser adotadas todas as medidas cabíveis e 
adequadas à situação, observando os protocolos 
previstos nesta Política. As intervenções deverão ser 
realizadas, inclusive, nos casos de suspeita, confor-
me previsto no ECA, que define, ainda, a notificação 
dos casos de violência para o Conselho Tutelar da lo-
calidade, sem prejuízo de outras providências legais. 

O artigo 245 do ECA define como infração adminis-
trativa a não comunicação de suspeita de abuso 
sexual ou maus-tratos à autoridade competente, 
sujeita a multa de três a vinte salários de referência. 
Essa comunicação deve ser feita por médicos, pro-
fessores ou responsáveis por estabelecimentos de 
atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-esco-
la e creche. Não obstante à conclusão dos trabalhos 
internos, é de suma importância que o comitê da 
unidade promova o acompanhamento das diligên-
cias encaminhadas à Rede de Proteção, bem como 
das medidas adotadas em cada caso. Tal procedi-
mento é fundamental para assegurar que crianças 
e adolescentes recebam todos os cuidados necessá-
rios à defesa de seus direitos. Os canais ou órgãos 
responsáveis pelo recebimento de denúncia, em ca-
sos de suspeita ou violação dos direitos de crianças 
e adolescentes são descritos a seguir.

1.	 	Canal de denúncias Conversa Franca

Espaço de escuta, seguro e sigiloso, no qual cola-
boradores, estudantes, terceirizados, fornecedores, 
voluntários e outros agentes possam trazer relatos 
de infração ao bem-estar físico, psíquico e emocio-
nal de crianças, adolescentes e jovens dos colégios 
e das escolas do Marista Centro-Norte.

2.	 Conselho Tutelar

Concebido pela Lei n.º 8.069/1990, é órgão perma-
nente e autônomo, não jurisdicional, que se situa no 
eixo da defesa do Sistema de Garantia de Direitos. 
Eleito pela sociedade, é responsável por conduzir a 
defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, 

MECANISMOS DE 
DENÚNCIAS

acionando a participação de todos os demais atores 
da Rede de Proteção.

3.	 	Disque Denúncia – Disque 100

Serviço de recebimento, encaminhamento e monito-
ramento de denúncias de violência contra crianças 
e adolescentes. Foi criado a partir do Programa Na-
cional de Enfrentamento da Violência Sexual con-
tra Crianças, como resposta às demandas do Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual In-
fantojuvenil.

4.	 Delegacias Especializadas de Proteção à 
Infância e Juventude

Segundo o Código de Processo Penal, nos crimes de 
ação penal pública, qualquer pessoa que tiver co-
nhecimento da existência de infração penal em que 
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por es-
crito, comunicá-la à autoridade policial.

5.	 Promotoria de Justiça de Defesa da Infân-
cia e Juventude e Ministério Público

Os crimes contra criança e adolescente podem 
ser comunicados ao Ministério Público e à Pro-
motoria de Justiça por qualquer pessoa ou enti-
dade. O Ministério Público é o órgão competente 
para instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e determinar a instauração de in-
quérito policial, para apuração de atos ilícitos ou 
infrações às normas de proteção à infância e à ju-
ventude, com a finalidade de promover as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis.

6.	 Defensoria Pública Especializada de Defe-
sa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Presta atendimento para promoção e defesa dos 
direitos individuais e coletivos de crianças e ado-
lescentes, nos âmbitos protetivo, socioeducativo e 
de educação em direitos. Assim, adota medidas ju-
diciais ou extrajudiciais para a defesa dos interesses 
da criança e do adolescente, podendo, inclusive, re-
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presentar junto aos sistemas internacionais de pro-
teção. Busca, ainda, assegurar aos adolescentes, em 
conflito com a lei, o pleno exercício de seus direitos e 
garantias fundamentais.

7.	 	SaferNet Brasil

É um serviço de recebimento de denúncias anôni-
mas de crimes e violações contra os direitos huma-
nos na internet, contando com procedimentos efe-
tivos e transparentes para lidar com as denúncias. 
Além disso, contamos com suporte governamental, 
parcerias com a iniciativa privada, autoridades po-
liciais e judiciais.
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CAPÍTULO IX
O reconhecimento das crianças e dos 
adolescentes como sujeitos de direitos, 
pessoas em condição peculiar de de-
senvolvimento, é resultado de um lon-
go processo. Historicamente, as ações 
destinadas à proteção da infância e 
adolescência tinham caráter mera-
mente assistencial e as preocupações 
com esse público eram a partir da prá-
tica do ato infracional.

No Brasil, o processo de reconhecimento 
do direito como princípio normativo se 
dá a partir da Constituição Federal de 
1988, com a inserção do art. 227, mate-
rializado na criação do ECA. Com a fina-
lidade de superar os desafios e garantir 
os direitos de crianças e adolescentes, o 
Brasil conta com um amplo arcabouço 
legal, que deve corroborar na funda-
mentação dos encaminhamentos e nos 
fluxos de proteção do Marista Centro-

-Norte e da PMBCN. Dentre os normati-
vos, destacamos os seguintes:

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
– PRIORIDADE ABSOLUTA: 
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO 

CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
DE 1988

ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
(ECA)

LEIS

DECRETOS 

Decreto Lei n.º 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940

Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990
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CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO 

CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
DE 1988

ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
(ECA)

LEIS

DECRETOS 

Decreto Lei n.º 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940

Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990

prostituição ou outra forma de explo-
ração sexual alguém menor de 18 (de-
zoito) anos ou que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessá-
rio discernimento para a prática de ato, 
facilitá-la, impedir ou dificultar que a 
abandone. Pena: reclusão, de 4 (qua-
tro) anos a 10 (dez) anos.

Parágrafo 1º	Se o crime é praticado com o fim de 
obter vantagem econômica, aplica-se 
também multa.

Parágrafo 2º	Incorre nas mesmas penas: Inciso 
I – quem pratica conjunção carnal 
ou outro ato libidinoso com alguém 
menor de 18 (dezoito) anos e maior de 
14 (catorze) anos na situação descrita 
no caput deste artigo;

Inciso II	 o proprietário, o gerente ou o res-
ponsável pelo local em que se veri-
fiquem as práticas referidas no caput 
deste artigo.

Parágrafo 3º	Na hipótese do inciso II do parágra-
fo 2º, constitui efeito obrigatório da 
condenação a cassação da licença de 
localização e de funcionamento do 
estabelecimento.

Art. 129	 Ofender a integridade corporal ou a 
saúde de outrem.

§ 7º	 Aumenta-se a pena de um terço, se 
ocorrer qualquer das hipóteses do art. 
121, § 4º. 

§ 8º	 Aplica-se à lesão culposa o disposto 
no § 5º do art. 121.

Art. 136	 Expor a perigo a vida ou a saúde de 
pessoa sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância, para fim de educação, 
ensino, tratamento ou custódia, quer 
privando-a de alimentação ou cuida-
dos indispensáveis, quer sujeitando-a 
a trabalho excessivo ou inadequado, 
quer abusando de meios de correção 
ou disciplina: Pena - detenção, de dois 
meses a um ano, ou multa.

Das violações e penalidades:

Art. 217	 A. Estupro de vulnerável – Ter con-
junção carnal ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 anos: 
pena – reclusão, de 8 (oito) anos a 15 
(quinze) anos.

Parágrafo 1º	Incorre na mesma pena quem prati-
ca as ações descritas no caput com 
alguém que, por enfermidade ou de-
ficiência mental, não tem o necessá-
rio discernimento para a prática do 
ato, ou que, por qualquer outra causa, 
não pode oferecer resistência.

Parágrafo 3º	 Se da conduta resulta lesão corporal 
de natureza grave: pena de reclusão, 
de 10 (dez) anos a 20 (vinte) anos.

Parágrafo 4º	Se da conduta resulta morte. Pena de 
reclusão, de 12 (doze) anos a 30 (trin-
ta) anos.”

Art. 218	 Corrupção de Menores – Induzir al-
guém menor de 14 (catorze) anos 
a satisfazer a lascívia de outrem. 
Pena: reclusão, de 2 (dois) anos a 5 
(cinco) anos.

Art. 218-A	 Satisfação de lascívia mediante pre-
sença de criança ou adolescente – pra-
ticar, na presença de alguém menor de 
14 (catorze) anos, ou induzi-lo a pre-
senciar, conjunção carnal ou outro ato 
libidinoso, a fim de satisfazer lascívia 
própria ou de outrem. Pena: reclusão, 
de 2 (dois) anos a 4 (quatro) anos.

Art. 218-B	 Favorecimento da prostituição ou ou-
tra forma de exploração sexual de vul-
nerável – submeter, induzir ou atrair à 
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CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO 

CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
DE 1988

ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
(ECA)

LEIS

DECRETOS 

Decreto Lei n.º 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940

Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990

CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO 

CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
DE 1988

ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
(ECA)

LEIS

DECRETOS 

Decreto Lei n.º 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940

Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990

§ 3º	 Aumenta-se a pena de um ter-
ço, se o crime é praticado con-
tra pessoa menor de 14 (cator-
ze) anos.

Art. 213	 Constranger alguém, median-
te violência ou grave ameaça, 
a ter conjunção carnal ou a 
praticar ou permitir que com 
ele se pratique outro ato libi-
dinoso:

Parágrafo único	 se a ofendida é menor de 
catorze anos -Pena: reclusão 
de quatro anos a dez anos.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao adoles-
cente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao lazer, à profissionalização, à cul-
tura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negli-
gência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

Art. 3º	 A criança e o adolescente gozam de 
todos os direitos fundamentais ine-
rentes à pessoa humana, sem prejuí-
zo da proteção integral de que trata 
esta Lei, assegurando-se lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as opor-
tunidades e facilidades, a fim de lhes 
facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social em 
condições de liberdade e de dignida-
de.

Art. 4º	 É dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder 
público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao esporte, ao la-
zer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária.

Art. 5º	 Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de ne-
gligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, pu-
nido na forma da lei qualquer aten-
tado, por ação ou omissão, aos seus 
direitos fundamentais.

Art. 11	 É assegurado acesso integral às li-
nhas de cuidado voltadas à saúde 
da criança e do adolescente, por in-
termédio do Sistema Único de Saúde, 
observado o princípio da equidade no 
acesso a ações e serviços para pro-
moção, proteção e recuperação da 
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saúde.

Art. 13	 Os casos de suspeita ou confirmação 
de castigo físico, de tratamento cruel 
ou degradante e de maus-tratos con-
tra criança ou adolescente serão obri-
gatoriamente comunicados ao Conse-
lho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providências 
legais.

Art. 15	 A criança e o adolescente têm direito 
à liberdade, ao respeito e à dignidade 
como pessoas humanas em processo 
de desenvolvimento e como sujeitos 
de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 18	 É dever de todos zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-

-os a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A	 A criança e o adolescente têm o direi-
to de ser educados e cuidados sem o 
uso de castigo físico ou de tratamen-
to cruel ou degradante, como formas 
de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família amplia-
da, pelos responsáveis, pelos agen-
tes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los.

Art. 18-B	 Os pais, os integrantes da família 
ampliada, os responsáveis, os agen-
tes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou qualquer pessoa 
encarregada de cuidar de crianças e 
de adolescentes, tratá-los, educá-los 
ou protegê-los que utilizarem castigo 
físico ou tratamento cruel ou degra-
dante como formas de correção, dis-
ciplina, educação ou qualquer outro 
pretexto estarão sujeitos, sem prejuí-
zo de outras sanções cabíveis, às se-
guintes medidas, que serão aplicadas 
de acordo com a gravidade do caso: 

I	 encaminhamento a programa oficial 
ou comunitário de proteção à família; 

II	 encaminhamento a tratamento psico-
lógico ou psiquiátrico; 

III	 encaminhamento a cursos ou progra-
mas de orientação; 

IV	 obrigação de encaminhar a criança a 
tratamento especializado; 

V	 advertência. 

VI	 garantia de tratamento de saúde es-
pecializado à vítima.  

Parágrafo único	 As medidas previstas neste ar-
tigo serão aplicadas pelo Conselho 
Tutelar, sem prejuízo de outras provi-
dências legais. 

Art. 53	 A criança e o adolescente têm direito 
à educação, visando ao pleno desen-
volvimento de sua pessoa, preparo 
para o exercício da cidadania e qua-
lificação para o trabalho, asseguran-
do-se lhes:

I	 igualdade de condições para o acesso 
e permanência na escola;

II	 direito de ser respeitado por seus edu-
cadores;

III	 direito de contestar critérios avalia-
tivos, podendo recorrer às instâncias 
escolares superiores;

IV	 direito de organização e participação 
em entidades estudantis;

V	 acesso à escola pública e gratuita, 
próxima de sua residência, garan-
tindo-se vagas no mesmo estabele-
cimento a irmãos que frequentem a 
mesma etapa ou ciclo de ensino da 
educação básica.

Art. 56	 Os dirigentes de estabelecimentos de 
ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de:
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I	 maus-tratos envolvendo seus alunos;

II	 reiteração de faltas injustificadas e 
de evasão escolar, esgotados os re-
cursos escolares;

III	 elevados níveis de repetência.

Art. 60	 É proibido qualquer trabalho a meno-
res de quatorze anos de idade, salvo 
na condição de aprendiz.

Art. 64	 Ao adolescente até quatorze anos de 
idade é assegurada bolsa de aprendi-
zagem.

Art. 65	 Ao adolescente aprendiz, maior de 
quatorze anos, são assegurados os 
direitos trabalhistas e   previdenciá-
rios.

Art. 66	 Ao adolescente portador de deficiên-
cia é assegurado trabalho protegido.

Art. 69	 O adolescente tem direito à profissio-
nalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, 
entre outros:

I	 respeito à condição peculiar de pes-
soa em desenvolvimento;

II	  capacitação profissional adequada 
ao mercado de trabalho.

Art. 70	 É dever de todos prevenir a ocorrên-
cia de ameaça ou violação dos direi-
tos da criança e do adolescente.

Art. 70-B	 As entidades, públicas e privadas, 
que atuem nas áreas a que se refere 
o art. 71, dentre outras, devem contar, 
em seus quadros, com pessoas capa-
citadas a reconhecer e comunicar ao 
Conselho Tutelar suspeitas ou casos 
de maus-tratos praticados contra 
crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014).

Art. 70-B	 As entidades, públicas e privadas, 
que atuem nas áreas da saúde e da 
educação, além daquelas às quais se 

refere o art. 71 desta Lei, entre outras, 
devem contar, em seus quadros, com 
pessoas capacitadas a reconhecer e a 
comunicar ao Conselho Tutelar sus-
peitas ou casos de crimes praticados 
contra a criança e o adolescente.    

Parágrafo único	 São igualmente responsáveis 
pela comunicação de que trata este 
artigo, as pessoas encarregadas, por 
razão de cargo, função, ofício, mi-
nistério, profissão ou ocupação, do 
cuidado, assistência ou guarda de 
crianças e adolescentes, punível, na 
forma deste Estatuto, o injustificado 
retardamento ou omissão, culposos 
ou dolosos. 

 Art. 71	 A criança e o adolescente têm direito 
a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e 
serviços que respeitem sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvi-
mento.

Art. 82	 É proibida a hospedagem de criança 
ou adolescente em hotel, motel, pen-
são ou estabelecimento congênere, 
salvo se autorizado ou acompanha-
do pelos pais ou responsável.

Art. 83	 Nenhuma criança ou adolescente 
menor de 16 (dezesseis) anos pode-
rá viajar para fora da comarca onde 
reside desacompanhado dos pais ou 
dos responsáveis sem expressa auto-
rização judicial. 

§ 1º	 A autorização não será exigida quan-
do:

a)	 tratar-se de comarca contígua à da 
residência da criança ou do adoles-
cente menor de 16 (dezesseis) anos, 
se na mesma unidade da Federação, 
ou incluída na mesma região metro-
politana; 

b)	 a criança ou o adolescente menor de 
16 (dezesseis) anos estiver acompa-
nhado: 
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1)	 de ascendente ou colateral maior, até 
o terceiro grau, comprovado docu-
mentalmente o parentesco;

2)	 de pessoa maior, expressamente au-
torizada pelo pai, mãe ou responsá-
vel.

§ 2º	 A autoridade judiciária poderá, a pe-
dido dos pais ou responsável, conce-
der autorização válida por dois anos.

Art. 84	 Quando se tratar de viagem ao exte-
rior, a autorização é dispensável, se a 
criança ou adolescente:

I	 estiver acompanhado de ambos os 
pais ou responsável;

II	 viajar na companhia de um dos pais, 
autorizado expressamente pelo outro 
através de documento com firma re-
conhecida.

Art. 130	 Verificada a hipótese de maus-tratos, 
opressão ou abuso sexual impostos 
pelos pais ou responsável, a autori-
dade judiciária poderá determinar, 
como medida cautelar, o afastamen-
to do agressor da moradia comum. 
Parágrafo único. Da medida cautelar 
constará, ainda, a fixação provisória 
dos alimentos de que necessitem a 
criança ou o adolescente dependen-
te do agressor. (Incluído pela Lei nº 
12.415, de 2011).

Art. 226	 Aplicam-se aos crimes definidos nes-
ta Lei as normas da Parte Geral do 
Código Penal e, quanto ao   processo, 
as pertinentes ao Código de Processo 
Penal.

§ 1º	 Aos crimes cometidos contra a crian-
ça e o adolescente, independente-
mente da pena prevista, não se aplica 
a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995.    (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)  

§ 2º	 Nos casos de violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adoles-

cente, é vedada a aplicação de pe-
nas de cesta básica ou de outras de 
prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o 
pagamento isolado de multa. (Incluí-
do pela Lei nº 14.344, de 2022)  

Art. 232	 Submeter criança ou adolescente a 
vexame ou a constrangimento. Pena: 
detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 240	 “Produzir, reproduzir, dirigir, foto-
grafar, filmar ou registrar por qual-
quer meio, cena de sexo explícito ou 
pornográfica, envolvendo criança 
ou adolescente. Pena: reclusão, de 4 
(quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.” 

§ 1º	 o Incorre nas mesmas penas quem 
agencia, facilita, recruta, coage, ou 
de qualquer modo intermedeia a par-
ticipação de criança ou adolescente 
nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses con-
tracena. 

§ 2º	 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um ter-
ço) se o agente comete o crime: 

I	 no exercício de cargo ou função públi-
ca ou a pretexto de exercê-la; 

II	 prevalecendo-se de relações domésti-
cas, de coabitação ou de hospitalida-
de; ou 

III	 prevalecendo-se de relações de pa-
rentesco consanguíneo ou afim até o 
terceiro grau, ou por adoção, de tutor, 
curador, preceptor, empregador da 
vítima ou de quem, a qualquer outro 
título, tenha autoridade sobre ela, 
ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B	 Adquirir, possuir ou armazenar, por 
qualquer meio, fotografia, vídeo ou 
outra forma de registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográ-
fica envolvendo criança ou adoles-
cente: Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 
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(quatro) anos, e multa. 

§ 1º	 A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 
(dois terços) se de pequena quantida-
de o material a que se refere o caput 
deste artigo. 

§ 2º	 Não há crime se a posse ou o arma-
zenamento tem a finalidade de co-
municar às autoridades competentes 
a ocorrência das condutas descritas 
nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C des-
ta Lei, quando a comunicação for fei-
ta por: 

I	 agente público no exercício de suas 
funções; 

II	 membro de entidade, legalmente 
constituída, que inclua, entre suas 
finalidades institucionais, o recebi-
mento, o processamento e o encami-
nhamento de notícia dos crimes refe-
ridos neste parágrafo; 

III	 representante legal e funcionários 
responsáveis de provedor de acesso 
ou serviço prestado por meio de rede 
de computadores, até o recebimento 
do material relativo à notícia feita à 
autoridade policial, ao Ministério Pú-
blico ou ao Poder Judiciário. 

§ 3º	 As pessoas referidas no § 2 o deste 
artigo deverão manter sob sigilo o 
material ilícito referido. 

Art. 241-C	 Simular a participação de criança 
ou adolescente em cena de sexo ex-
plícito ou pornográfica por meio de 
adulteração, montagem ou modifica-
ção de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) 
anos, e multa. 

Parágrafo único	 Incorre nas mesmas penas 
quem vende, expõe à venda, dispo-
nibiliza, distribui, publica ou divulga 
por qualquer meio, adquire, possui 
ou armazena o material produzido 

na forma do caput deste artigo. 

Art. 241-D	 Aliciar, assediar, instigar ou cons-
tranger, por qualquer meio de co-
municação, criança, com o fim de 
com ela praticar ato libidinoso: Pena 

– reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa. 

Parágrafo único	 Nas mesmas penas incorre 
quem: 

I	 Facilita ou induz o acesso à criança 
de material contendo cena de sexo 
explícito ou pornográfica com o fim 
de com ela praticar ato libidinoso; 

II	 praticar as condutas descritas no 
caput deste artigo com o fim de indu-
zir criança a se exibir de forma porno-
gráfica ou sexualmente explícita. 

Art. 241-E	 Para efeito dos crimes previstos nes-
ta Lei, a expressão “cena de sexo ex-
plícito ou pornográfica” compreende 
qualquer situação que envolva crian-
ça ou adolescente em atividades se-
xuais explícitas, reais ou simuladas, 
ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins 
primordialmente sexuais. 

Art. 244	 Vender, fornecer ainda que gratuita-
mente ou entregar, de qualquer for-
ma, a criança ou adolescente fogos 
de estampido ou de artifício, exceto 
aqueles que, pelo seu reduzido po-
tencial, sejam incapazes de provocar 
qualquer dano físico em caso de uti-
lização indevida: Pena - detenção de 
seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A	 Submeter criança ou adolescente, 
como tais definidos no caput do art. 2 
o desta Lei, à prostituição ou à explo-
ração sexual: Pena – reclusão de qua-
tro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na práti-
ca criminosa em favor do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
da unidade da Federação (Estado ou 
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Distrito Federal) em que foi cometido 
o crime, ressalvado o direito de tercei-
ro de boa-fé. 

§ 1º	 Incorrem nas mesmas penas o pro-
prietário, o gerente ou o responsável 
pelo local em que se verifique a sub-
missão de criança ou adolescente às 
práticas referidas no caput deste arti-
go. 

§ 2º	 Constitui efeito obrigatório da con-
denação a cassação da licença de 
localização e de funcionamento do 
estabelecimento. 

Art. 244-B	 Corromper ou facilitar a corrupção de 
menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzin-
do-o a praticá-la: Pena - reclusão, de 
1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º	 Incorre nas penas previstas no caput 
deste artigo quem pratica as condu-
tas ali tipificadas utilizando-se de 
quaisquer meios eletrônicos, inclusi-
ve salas de bate-papo da internet. 

§ 2º	 As penas previstas no caput deste ar-
tigo são aumentadas de um terço no 
caso de a infração cometida ou indu-
zida estar incluída no rol do art. 1 o da 
Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 

Art. 245	 Deixar o médico, professor ou respon-
sável por estabelecimento de aten-
ção à saúde e de ensino fundamental, 
pré-escola ou creche, de comunicar à 
autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo 
suspeita ou confirmação de maus-

-tratos contra criança ou adolescente. 
Pena: multa de três a vinte salários 
de referência, aplicando-se o dobro 
em caso de reincidência.

Art. 250	 Hospedar criança ou adolescente de-
sacompanhado dos pais ou responsá-
vel, ou sem autorização escrita des-
ses ou da autoridade judiciária, em 
hotel, pensão, motel ou congênere: 

(Redação dada pela Lei nº 12.038, de 
2009). Pena – multa. (Redação dada 
pela Lei nº 12.038, de 2009).

§ 1º	 Em caso de reincidência, sem prejuí-
zo da pena de multa, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até 
15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009).

§ 2º	 Se comprovada a reincidência em pe-
ríodo inferior a 30 (trinta) dias, o es-
tabelecimento será definitivamente 
fechado e terá sua licença cassada. 
(Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251	 Transportar criança ou adolescente, 
por qualquer meio, com inobservân-
cia do disposto nos artigos 83, 84 e 85 
desta Lei: Pena - multa de três a vinte 
salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.
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LEI N.º 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

	 Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional (LDB).

Art. 24	 A educação básica, nos níveis funda-
mental e médio, será organizada de 
acordo com as seguintes regras co-
muns:

VI	 O controle de frequência fica a cargo 
da escola, conforme o disposto no 
seu regimento e nas normas do res-
pectivo sistema de ensino, exigida a 
frequência mínima de setenta e cinco 
por cento do total de horas letivas 
para aprovação.

LEI N.º 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997

	 Define os crimes de tortura e dá ou-
tras providências.

Art. 1º	 Constitui crime de tortura:

I	 Constranger alguém com emprego 
de violência ou grave ameaça, cau-
sando-lhe sofrimento físico ou men-
tal:

a)	 com o fim de obter informação, de-
claração ou confissão da vítima ou 
de terceira pessoa;

b)	 para provocar ação ou omissão de 
natureza criminosa;

c)	 em razão de discriminação racial ou 
religiosa;

II	 Submeter alguém, sob sua guarda, 
poder ou autoridade, com empre-
go de violência ou grave ameaça, a 
intenso sofrimento físico ou mental, 
como forma de aplicar castigo pes-
soal ou medida de caráter preventivo.

Pena	 reclusão, de dois a oito anos.

CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO 

CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
DE 1988

ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
(ECA)

LEIS

DECRETOS 

Decreto Lei n.º 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940

Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990

LEI N.º 10.886/2004, DE 17 DE JUNHO DE 2004

	 Acrescenta parágrafos ao art. 129 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 – Código Penal, criando o 
tipo especial denominado “Violência 
Doméstica.

	 O Art. 129. Decreto – Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal 
passa a vigorar acrescido dos seguin-
tes parágrafos 9º e 10º:

§ 9º	 Se a lesão for praticada contra ascen-
dente, descendente, irmão, cônjuge 
ou companheiro, ou com quem convi-
va ou tenha convivido, ou, ainda, pre-
valecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hos-
pitalidade: Pena: detenção, de 6 (seis) 
meses a 1 (um) ano.

§ 10º	 Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º 
deste artigo, se as circunstâncias são 
as indicadas no § 9º deste artigo, au-
menta-se a pena em 1/3 (um terço).

LEI N.º 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

	 Institui o Código Civil Brasileiro. 

Art. 1634	 Compete aos pais, quanto à pessoa 
dos filhos menores: VII. Exigir que 
lhes prestem obediência, respeito e 
os serviços próprios de sua idade e 
condição.

LEI Nº 12.015, DE 7 DE AGOSTO DE 2009

	 Altera o Título VI da Parte Especial 
do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 – Código Penal, e o 
art. 1º da Lei no 8.072, de 25 de julho 
de 1990, que dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do inciso XLIII 
do art. 5º da Constituição Federal e 
revoga a Lei no 2.252, de 10 de julho 
de 1954, que trata de corrupção de 
menores.

LEI N.º 13.010, DE 26 DE JUNHO DE 2014. HOME-
NAGEM AO MENINO BERNARDO BOLDRINI
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	 Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer o di-
reito da criança e do adolescente de 
serem educados e cuidados sem o uso 
de castigos físicos ou de tratamento 
cruel ou degradante, e altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 18-A	 A criança e o adolescente têm o direi-
to de ser educados e cuidados sem o 
uso de castigo físico ou de tratamen-
to cruel ou degradante, como formas 
de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família amplia-
da, pelos responsáveis, pelos agen-
tes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou por qualquer 
pessoa encarregada de cuidar deles, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los.

Parágrafo único	 Para os fins desta Lei, considera-
-se:

I	 castigo físico: ação de natureza dis-
ciplinar ou punitiva aplicada com o 
uso da força física sobre a criança ou 
o adolescente que resulte em:

a)	 sofrimento físico; ou

b)	 lesão;

II	 tratamento cruel ou degradante: con-
duta ou forma cruel de tratamento 
em relação à criança ou ao adoles-
cente que:

a)	 humilhe; ou

b)	 ameace gravemente; ou

c)	 ridicularize.”

LEI N.º 13.185, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015

	 Institui o Programa de Combate à In-
timidação Sistemática (Bullying).

Art. 5º	 É dever do estabelecimento de ensi-
no, dos clubes e das agremiações re-

creativas assegurar medidas de cons-
cientização, prevenção, diagnose e 
combate à violência e à intimidação 
sistemática (bullying).

LEI N.º 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016.

	 O Marco Legal da Primeira Infância. 
Dispõe sobre as políticas públicas 
para a primeira infância e altera a Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente), o 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), 
a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a Lei nº 
11.770, de 9 de setembro de 2008, e a 
Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.º 
13.277 de 29/04/2016

LEI N.º 13.277, DE 29/04/2016.

	 Institui o dia 7 de abril como o Dia 
Nacional de Combate ao Bullying e à 
Violência na Escola.

LEI N.º 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017.

	 Estabelece o sistema de garantia de 
direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência e 
altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente).

Art. 5º	 A aplicação desta Lei, sem prejuízo 
dos princípios estabelecidos nas de-
mais normas nacionais e internacio-
nais de proteção dos direitos da crian-
ça e do adolescente, terá como base, 
entre outros, os direitos e garantias 
fundamentais da criança e do adoles-
cente a:

I	 receber prioridade absoluta e ter con-
siderada a condição peculiar de pes-
soa em desenvolvimento;

II	 receber tratamento digno e abran-
gente;
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III	 ter a intimidade e as condições pes-
soais protegidas quando vítima ou 
testemunha de violência;

IV	 ser protegido contra qualquer tipo 
de discriminação, independentemen-
te de classe, sexo, raça, etnia, renda, 
cultura, nível educacional, idade, re-
ligião, nacionalidade, procedência 
regional, regularidade migratória, 
deficiência ou qualquer outra condi-
ção sua, de seus pais ou de seus repre-
sentantes legais;

V	 receber informação adequada à sua 
etapa de desenvolvimento sobre 
direitos, inclusive sociais, serviços 
disponíveis, representação jurídica, 
medidas de proteção, reparação de 
danos e qualquer procedimento a 
que seja submetido;

VI	 ser ouvido e expressar seus desejos e 
opiniões, assim como permanecer em 
silêncio;

VII	 receber assistência qualificada ju-
rídica e psicossocial especializada, 
que facilite a sua participação e o 
resguarde contra comportamento 
inadequado adotado pelos demais 
órgãos atuantes no processo;

VIII	 ser resguardado e protegido de so-
frimento, com direito a apoio, plane-
jamento de sua participação, prio-
ridade na tramitação do processo, 
celeridade processual, idoneidade do 
atendimento e limitação das inter-
venções;

IX	 ser ouvido em horário que lhe for 
mais adequado e conveniente, sem-
pre que possível;

X	 ter segurança, com avaliação contí-
nua sobre possibilidades de intimi-
dação, ameaça e outras formas de 
violência;

XI	 ser assistido por profissional capaci-

tado e conhecer os profissionais que 
participam dos procedimentos de 
escuta especializada e depoimento 
especial;

XII	 ser reparado quando seus direitos fo-
rem violados;

XIII	 conviver em família e em comunida-
de;

XIV	 ter as informações prestadas trata-
das confidencialmente, sendo veda-
da a utilização ou o repasse a terceiro 
das declarações feitas pela criança e 
pelo adolescente vítima, salvo para 
os fins de assistência à saúde e de 
persecução penal;

XV	 prestar declarações em formato 
adaptado à criança e ao adolescente 
com deficiência ou em idioma diverso 
do português.

Parágrafo único	 O planejamento referido no in-
ciso VIII, no caso de depoimento espe-
cial, será realizado entre os profissio-
nais especializados e o juízo.

Art. 6º	 A criança e o adolescente vítima ou 
testemunha de violência têm direito 
a pleitear, por meio de seu represen-
tante legal, medidas protetivas con-
tra o autor da violência.

Art. 7º	 Escuta especializada é o procedimen-
to de entrevista sobre situação de 
violência com criança ou adolescen-
te perante órgão da rede de proteção, 
limitado o relato estritamente ao ne-
cessário para o cumprimento de sua 
finalidade.

Art. 8º	 Depoimento especial é o procedimen-
to de oitiva de criança ou adolescen-
te vítima ou testemunha de violência 
perante autoridade policial ou judi-
ciária.

Art. 9º	 A criança ou o adolescente será res-
guardado de qualquer contato, ainda 
que visual, com o suposto autor ou 
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acusado, ou com outra pessoa que 
represente ameaça, coação ou cons-
trangimento.

Art. 10	 A escuta especializada e o depoimen-
to especial serão realizados em local 
apropriado e acolhedor, com infraes-
trutura e espaço físico que garantam 
a privacidade da criança ou do ado-
lescente vítima ou testemunha de vio-
lência.

Art. 11	 O depoimento especial reger-se-á 
por protocolos e, sempre que possí-
vel, será realizado uma única vez, em 
sede de produção antecipada de pro-
va judicial, garantida a ampla defesa 
do investigado.

§ 1º	 O depoimento especial seguirá o rito 
cautelar de antecipação de prova:

I	 quando a criança ou o adolescente 
tiver menos de 7 (sete) anos;

II	 em caso de violência sexual.

§ 2º	 Não será admitida a tomada de novo 
depoimento especial, salvo quando 
justificada a sua imprescindibilidade 
pela autoridade competente e houver 
a concordância da vítima ou da teste-
munha, ou de seu representante legal.

Art. 12	 O depoimento especial será colhido 
conforme o seguinte procedimento:

I	 os profissionais especializados escla-
recerão a criança ou o adolescente 
sobre a tomada do depoimento espe-
cial, informando-lhe os seus direitos 
e os procedimentos a serem adotados 
e planejando sua participação, sendo 
vedada a leitura da denúncia ou de 
outras peças processuais;

II	 é assegurada à criança ou ao adoles-
cente a livre narrativa sobre a situa-
ção de violência, podendo o profis-
sional especializado intervir quando 
necessário, utilizando técnicas que 
permitam a elucidação dos fatos;

III	 no curso do processo judicial, o depoi-
mento especial será transmitido em 
tempo real para a sala de audiência, 
preservado o sigilo;

IV	 findo o procedimento previsto no inci-
so II deste artigo, o juiz, após consul-
tar o Ministério Público, o defensor 
e os assistentes técnicos, avaliará 
a pertinência de perguntas comple-
mentares, organizadas em bloco;

V	 o profissional especializado poderá 
adaptar as perguntas à linguagem de 
melhor compreensão da criança ou 
do adolescente;

VI	 o depoimento especial será gravado 
em áudio e vídeo.

§ 1º	 À vítima ou testemunha de violência 
é garantido o direito de prestar depoi-
mento diretamente ao juiz, se assim o 
entender.

§ 2º	 O juiz tomará todas as medidas apro-
priadas para a preservação da intimi-
dade e da privacidade da vítima ou 
testemunha.

§ 3º	 O profissional especializado comu-
nicará ao juiz se verificar que a pre-
sença, na sala de audiência, do autor 
da violência pode prejudicar o depoi-
mento especial ou colocar o depoente 
em situação de risco, caso em que, fa-
zendo constar em termo, será autori-
zado o afastamento do imputado.

§ 4º	 Nas hipóteses em que houver risco à 
vida ou à integridade física da vítima 
ou testemunha, o juiz tomará as me-
didas de proteção cabíveis, inclusive 
a restrição do disposto nos incisos III 
e VI deste artigo.

§ 5º	 As condições de preservação e de se-
gurança da mídia relativa ao depoi-
mento da criança ou do adolescente 
serão objeto de regulamentação, de 
forma a garantir o direito à intimida-
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de e à privacidade da vítima ou teste-
munha.

§ 6º	 O depoimento especial tramitará em 
segredo de justiça.

Art. 13	 Qualquer pessoa que tenha conheci-
mento ou presencie ação ou omissão, 
praticada em local público ou priva-
do, que constitua violência contra 
criança ou adolescente tem o dever 
de comunicar o fato imediatamente 
ao serviço de recebimento e monito-
ramento de denúncias, ao Conselho 
Tutelar ou à autoridade policial, os 
quais, por sua vez, cientificarão ime-
diatamente o Ministério Público.

LEI N.º 13.796, DE 03 DE JANEIRO DE 2019

	 Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), para fixar, 
em virtude de escusa de consciência, 
prestações alternativas à aplicação 
de provas e à frequência a aulas rea-
lizadas em dia de guarda religiosa.

Art. 7º-A	 Ao aluno regularmente matriculado 
em instituição de ensino pública ou 
privada, de qualquer nível, é asse-
gurado, no exercício da liberdade de 
consciência e de crença, o direito de, 
mediante prévio e motivado reque-
rimento, ausentar-se de prova ou de 
aula marcada para dia em que, se-
gundo os preceitos de sua religião, 
seja vedado o exercício de tais ativi-
dades, devendo-se atribuir, a critério 
da instituição e sem custos para o 
aluno, uma das seguintes prestações 
alternativas, nos termos do inciso 
VIII do caput do art. 5º da Constitui-
ção Federal.

LEI N.º 13.803, DE 10 DE JANEIRO DE 2019.

	 Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, para obrigar 
a notificação de faltas escolares ao 
Conselho Tutelar quando superiores 

a 30% (trinta por cento) do percen-
tual permitido em lei.

LEI N.º 13.798, DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

	 Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para insti-
tuir a Semana Nacional de Prevenção 
da Gravidez na Adolescência.

LEI N.º 13.811, DE 12 DE MARÇO DE 2019.

	 Lei que proíbe o casamento de meno-
res de 16 anos. Confere nova redação 
ao art. 1.520 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para 
suprimir as exceções legais permissi-
vas do casamento infantil.

LEI N.º 13.812, DE 16 DE MARÇO DE 2019.

	 Cria a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, cria o Cadas-
tro Nacional de Pessoas Desapareci-
das e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente).

LEI N.º 13.819, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

	 Prevenção da Automutilação e do 
Suicídio. Institui a Política Nacional 
de Prevenção da Automutilação e 
do Suicídio, a ser implementada pela 
União, em cooperação com os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municí-
pios; e altera a Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998.

Art. 6º	 Os casos suspeitos ou confirmados 
de violência autoprovocada são de 
notificação compulsória pelos: es-
tabelecimentos de saúde públicos e 
privados às autoridades sanitárias; 
estabelecimentos de ensino públicos 
e privados ao Conselho Tutelar.

§ 1º	 Para os efeitos desta Lei, entende-se 
por violência autoprovocada:

•	 o suicídio consumado;
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•	 a tentativa de suicídio;

•	 o ato de automutilação, com ou sem 
ideação suicida.

§ 2º	 Nos casos que envolverem criança 
ou adolescente, o Conselho Tutelar 
deverá receber a notificação de que 
trata o inciso I do caput deste artigo, 
nos termos de regulamento.

§ 3º	 A notificação compulsória prevista 
no caput deste artigo tem caráter si-
giloso, e as autoridades que a tenham 
recebido ficam obrigadas a manter o 
sigilo.

§ 5º	 Os estabelecimentos de ensino públi-
cos e privados de que trata o inciso 
II do caput deste artigo deverão in-
formar e treinar os profissionais que 
trabalham em seu recinto quanto aos 
procedimentos de notificação estabe-
lecidos nesta Lei.

LEI N.º 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 – HOMENA-
GEM AO MENINO HENRY BOREL

	 Cria mecanismos para a prevenção 
e o enfrentamento da violência do-
méstica e familiar contra a criança e 
o adolescente, nos termos do § 8º do 
art. 226 e do § 4º do art. 227 da Cons-
tituição Federal e das disposições es-
pecíficas previstas em tratados, con-
venções ou acordos internacionais 
de que o Brasil seja parte; altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), e as Leis 
n.º 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal), 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), 8.072, de 25 de julho 
de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 
13.431, de 4 de abril de 2017, que es-
tabelece o sistema de garantia de 
direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência; e 
dá outras providências.

Art. 2º	 Configura violência doméstica e fami-

liar contra a criança e o adolescente 
qualquer ação ou omissão que lhe cau-
se morte, lesão, sofrimento físico, se-
xual, psicológico ou dano patrimonial:

I	 no âmbito do domicílio ou da residên-
cia da criança e do adolescente, com-
preendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem 
vínculo familiar, inclusive as espora-
dicamente agregadas;

II	 no âmbito da família, compreendi-
da como a comunidade formada por 
indivíduos que compõem a família 
natural, ampliada ou substituta, por 
laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa;

III	 em qualquer relação doméstica e fa-
miliar na qual o agressor conviva ou 
tenha convivido com a vítima, inde-
pendentemente de coabitação.

Parágrafo único	 Para a caracterização da vio-
lência prevista no caput deste artigo, 
deverão ser observadas as definições 
estabelecidas na Lei nº 13.431, de 4 de 
abril de 2017.

Art. 3º	 A violência doméstica e familiar con-
tra a criança e o adolescente consti-
tui uma das formas de violação dos 
direitos humanos.

Art. 23	 Qualquer pessoa que tenha conheci-
mento ou presencie ação ou omissão, 
praticada em local público ou priva-
do, que constitua violência doméstica 
e familiar contra a criança e o ado-
lescente tem o dever de comunicar 
o fato imediatamente ao serviço de 
recebimento e monitoramento de de-
núncias, ao Disque 100 da Ouvidoria 
Nacional de Direitos Humanos do Mi-
nistério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, ao Conselho Tute-
lar ou à autoridade policial, os quais, 
por sua vez, tomarão as providências 
cabíveis.
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CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO 

CONSTITUIÇÃO
FEDERAL
DE 1988

ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
(ECA)

LEIS

DECRETOS 

Decreto Lei n.º 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940

Lei n.º 8.069, 
de 13 de julho de 1990

DECRETO N.º 3.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000. 

	 Promulga a Convenção 182 e a Reco-
mendação 190 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) sobre a 
Proibição das Piores Formas de Tra-
balho Infantil e a Ação Imediata para 
sua Eliminação, concluídas em Gene-
bra, em 17 de junho de 1999.

DECRETO N.º 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 

	 Promulga a Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com De-
ficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de 
março de 2007.

DECRETO N.º 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018. 

	 Regulamenta a Escuta Especializada. 
Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de 
abril de 2017, que estabelece o siste-
ma de garantia de direitos da criança 
e do adolescente vítima ou testemu-
nha de violência.

Art. 11	 Na hipótese de o profissional da edu-
cação identificar ou a criança ou 
adolescente revelar atos de violên-
cia, inclusive no ambiente escolar, 
ele deverá: acolher a criança ou o 
adolescente; informar à criança ou 
ao adolescente, ou ao responsável 
ou à pessoa de referência, sobre direi-
tos, procedimentos de comunicação 
à autoridade policial e ao Conselho 
Tutelar; encaminhar a criança ou o 
adolescente, quando couber, para 
atendimento emergencial em órgão 
do sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; e comunicar 
o Conselho Tutelar.

Parágrafo único	 As redes de ensino deverão 
contribuir para o enfrentamento das 

vulnerabilidades que possam com-
prometer o pleno desenvolvimento 
escolar de crianças e adolescentes 
por meio da implementação de pro-
gramas de prevenção à violência.

e)	 mecanismos e canais de denúncia; e

f)	 instrumentos jurídicos de prevenção 
e combate ao assédio sexual disponí-
veis no ordenamento jurídico brasilei-
ro.

§ 1º	 Os profissionais das instituições de 
ensino abrangidas por esta Medida 
Provisória que tiverem conhecimento 
da conduta de assédio sexual têm o 
dever legal de denunciá-la.

§ 2º	 Para fins do disposto nesta Medida 
Provisória, serão apuradas eventuais 
retaliações contra:

I	 vítimas de assédio sexual;

II	 testemunhas; ou

III	 auxiliares em investigações ou pro-
cessos que apurem a conduta deli-
tuosa.
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ESPAÇO
SEGURO

PLANETA
ESCOLA

PLANETA
CONHECIMENTO

MISSÃO
CUMPRIDA!

A 4ª edição da Política Institucional de Proteção Integral às Crianças 
e aos Adolescentes consolida, de maneira profética, o compromisso 
do Marista Centro-Norte e da PMBCN com a doutrina da proteção in-
tegral, que reconhece a criança e o adolescente como prioridade ab-
soluta. Este propósito constitui um movimento permanente para que 
colaboradores, leigos, associados, gestores e voluntários estejam 
cientes de suas responsabilidades e das obrigações legais relativas à 
proteção integral do público infantojuvenil.

Prioritariamente, existimos para ser presença forte e significativa en-
tre as crianças e os adolescentes, sobretudo aqueles em situação de 
maior vulnerabilidade pessoal e social. Por meio de uma educação 
evangelizadora e solidária, somos convidados a responder com au-
dácia às necessidades emergentes, encontrar formas significativas 
para educar, evangelizar e defender os direitos.

Sabe-se dos avanços na legislação e na estruturação do Sistema de 
Garantia de Direitos, porém esses avanços ainda não resultaram na 
efetiva garantia dos direitos estabelecidos nos normativos. O drama 
vivido por crianças e adolescentes nem sempre encontra uma respos-
ta atenta e decidida da sociedade. O poder público, por sua vez, falha 
na prevenção às violações e na redução de danos.

Nesse contexto, é de suma importância qualificar e ampliar a atuação 
Marista junto ao Sistema de Garantia de Direitos, promover a forma-
ção continuada sobre a Política Institucional, estar atentos aos sinais 
de possíveis violações de direitos. A responsabilidade pela proteção 
integral não é apenas do Estado ou da família, mas de todos nós.

Proteger e defender os direitos de crianças e adolescentes é um apelo 
do Instituto Marista e um pedido do Papa Francisco, que nos convida 
para que cuidemos das infâncias e juventudes, sem deixar que nin-
guém lhes roube a alegria.

Que o nosso fundador São Marcelino Champagnat e Maria, nossa 
Boa Mãe, continuem a nos inspirar no cuidado incondicional com as 
crianças e os adolescentes.

CONSIDERAÇÕES
FINAIS
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Unidade:

Gestor:

Data:               /               /                     Assinatura:

ANEXO I FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS OU 
CONFIRMADOS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES
Considera-se criança a pessoa de até 12 anos de idade incom-
pletos e adolescente aquela entre 12 e 18 anos de idade – Lei n.º 
8.069, de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente

IDENTIFICAÇÃO 
DA UNIDADE 
MARISTA

RESPONSÁVEL 
PELA 
NOTIFICAÇÃO:

IDENTIFICAÇÃO 
DA CRIANÇA 
OU DO 
ADOLESCENTE

DETALHAMENTO 
DA DENÚNCIA

•	 Contato imediato do responsável pela denúncia com o 

Comitê de Proteção Provincial;

•	 Preenchimento da ficha de notificação pelo Comitê Lo-

cal e formalização da denúncia ao Comitê Provincial; 

•	 Orientação do Comitê Provincial e encaminhamentos.

Data do atendimento:                       /                     /    

Unidade:

Endereço da Unidade:

Telefones:

Nome do Aluno:

Data de Nascimento:              /             /                         Sexo:  (      ) Fem.      (      ) Masc.

Nome dos pais ou responsável:

REFERÊNCIAS
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ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA
COLABORADORES
POLÍTICA INSTITUCIONAL DE PROTEÇÃO INTEGRAL  
ÀS CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES

Eu, __________________________________________________________________________________,  

portador do CPF n.º______________________________________________ e da Carteira de identidade  

n.º_____________________________________, órgão expedidor ________________________________, 

residente e domiciliado na _______________________________________________________________,  

colaborador da Unidade _________________________________________________________________,  

declaro, pelo presente termo, estar ciente da Política Institucional de Proteção Integral às Crianças e aos 

Adolescentes da Província Marista Brasil Centro-Norte e do Marista Centro-Norte, a qual está a minha 

disposição para consulta no site institucional. Declaro, também, que estou ciente da sua importância 

para a Instituição e para o exercício adequado das minhas funções, bem como tenho ciência das 

orientações, dos procedimentos previstos, das implicações legais, em casos de suspeita e/ou violação 

dos direitos de crianças, adolescentes e jovens em Unidades Maristas.

“A proteção à criança, ao adolescente e das pessoas vulneráveis faz parte da mensagem evangélica que 

a Igreja e todos os seus membros são chamados a espalhar pelo mundo. Por isso, todos temos o dever de 

acolher, com generosidade, os ‘menores’ e as pessoas vulneráveis e criar para eles um ambiente seguro, 

atendendo de maneira prioritária os seus interesses.”. (Carta Apostólica nº 38 em forma de Motu Próprio 

do Sumo Pontífice Francisco)

“Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico de tratamento cruel ou degradante e de maus-

tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 

respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.”. (art. 13 do ECA.) 

Ciente das obrigações e responsabilidades estabelecidas na Política de Proteção, na legislação brasileira 

e nos documentos oficiais da Igreja, firmo o presente.

________________________ de _______________________ 20________.

Gestor da Unidade Colaborador
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ANEXO III

Eu, __________________________________________________________________________________,  

portador do CPF n.º______________________________________________ e da Carteira de identidade  

n.º_____________________________________, órgão expedidor ________________________________, 

residente e domiciliado na _______________________________________________________________,  

declaro, pelo presente termo, estar ciente da Política Institucional de Proteção Integral às Crianças e 

aos Adolescentes, da Província Marista Brasil Centro-Norte e do Marista Centro-Norte, a qual está a 

minha disposição para estudo e consulta. Declaro, também, que estou ciente da sua importância para 

a Instituição e para o exercício adequado das minhas funções, bem como tenho ciência das orientações 

de procedimentos previstos, das implicações legais e sanções canônicas, em casos de suspeita e/ou 

violação dos direitos de crianças, adolescentes e jovens em Unidades Maristas, espaços de atuação 

comunitária ou Eclesial.

“A proteção à criança, ao adolescente e das pessoas vulneráveis faz parte da mensagem evangélica que 

a Igreja e todos os seus membros são chamados a espalhar pelo mundo. Por isso, todos temos o dever de 

acolher, com generosidade, os ‘menores’ e as pessoas vulneráveis e criar para eles um ambiente seguro, 

atendendo de maneira prioritária os seus interesses.”. (Carta Apostólica nº 38 em forma de Motu Próprio 

do Sumo Pontífice Francisco.)

“Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico de tratamento cruel ou degradante e de maus-

tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da 

respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.”. (Art. 13. do ECA.)

Ciente das obrigações e responsabilidades estabelecidas na Política de Proteção, na legislação brasileira 

e nos documentos oficiais da Igreja, firmo o presente.

________________________ de _______________________ 20________.

Provincial – PMBCN Irmão ou Formando

TERMO DE CIÊNCIA
IRMÃOS E FORMANDOS
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